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CONDIÇÕES GERAIS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

[Órgão/Entidade conforme Anexo X - Folha de Dados (CGDL – Preâmbulo)], torna público 

que realizará dispensa de licitação, regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940; Lei estadual nº 13.706, de 06 de abril de 2011; Lei estadual nº 11.389, de 

25 de novembro de 1999; Lei estadual 10.697, de 12 de janeiro de 1996; Decreto estadual nº 

42.250, de 19 de maio de 2003; Decreto estadual 36.888, de 02 de setembro de 1996; Decreto 

estadual nº 55.717, de 12 de janeiro de 2021; Decreto estadual nº 57.034, de 23 de maio de 

2023, Decreto Estadual nº 57.154 de 22 de agosto de 2023, e suas alterações, pelas condições 

previstas neste Termo de Dispensa e seus anexos. A modalidade e tipo de dispensa de 

licitação estão estabelecidos no Preâmbulo e o regime de execução no Anexo X - Folha de 

Dados (CGDL Preâmbulo). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente dispensa de licitação visa à contratação de obras e serviços de engenharia, 

conforme descrição e condições especificadas no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 1.1) e 

de acordo com as condições contidas no ANEXO XII - ANEXO XII – TERMO DE 

REFERÊNCIA - PROJETO BÁSICO, MEMORIAIS, DESENHOS TÉCNICOS E 

DEMAIS PEÇAS, que fará parte do Termo de Dispensa como anexo. 

 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. O Termo de Dispensa de Licitação poderá ser obtido no local ou site referido no Anexo X 

- Folha de Dados (CGDL 2.1). 

2.2. A dispensa de licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado 

no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 2.2), mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação dos interessados previamente credenciados conforme item 9 deste Termo de 

Dispensa. 

 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

3.1. Na data e horário designados no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 3.1), será aberta a 

sessão pública pelo agente de contratação. 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecidos, desde que não 

haja comunicação do agente de contratação em sentido contrário. 
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4. DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

4.1. O local de execução das obras e/ou serviços está previsto no Anexo X - Folha de Dados 

(CGDL 4.1). 

 

5. DA VISTORIA 

5.1. O participante poderá vistoriar o local onde será executado o objeto da presente dispensa 

de licitação até o último dia útil anterior à data de abertura da sessão pública, com o objetivo 

de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento no 

local e horário definidos no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 5.1). 

5.2. O participante não poderá alegar o desconhecimento das condições e do grau de 

dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em 

decorrência desta Dispensa de Licitação. 

5.3. O participante, com assinatura de seu responsável técnico, deverá declarar que conhece o 

local e as condições de realização da obra ou serviço, com pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades da contratação, conforme modelo constante no Anexo II - Declaração de 

Conhecimento e Vistoria Técnica. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Poderá ser admitida ou exigida a subcontratação do objeto, desde que prevista e na forma 

estabelecida no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 6.1). 

6.2. Poderá ser exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

conforme disposto no art. 48, inc. II, da Lei Complementar Federal n° 123/2006, desde que 

previsto no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 6.2). 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Termo de Dispensa, 

poderá participar desta dispensa: 

7.1.1. qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja devidamente 

credenciada nos termos do item 8 deste Termo de Dispensa, cujo objeto social seja compatível 

com o objeto da presente dispensa de licitação e que atenda a todas as exigências 

estabelecidas neste Termo de Dispensa e seus Anexos, observado o disposto no Anexo X - 

Folha de Dados (CGDL 7.1.1); 

7.1.2. consórcio, desde que previsto no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 7.1.2); 

7.1.3. empresa estrangeira, desde que apresente Decreto de Autorização para funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir e, ainda, atenda às exigências de habilitação mediante 
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documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 

Tradutor Público e Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

7.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta dispensa o participante enquadrado 

em qualquer das seguintes hipóteses: 

7.2.1. pessoa física ou jurídica autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo relacionado ao objeto da presente dispensa de licitação; 

7.2.1.1. equipara-se à autora do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

7.2.2. a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo relacionado ao objeto da presente dispensa de licitação, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado; 

7.2.3. a pessoa jurídica que se encontre impossibilitada de licitar e contratar com o Poder 

Público em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.2.3.1. o impedimento previsto no item 7.2.3. também se aplica ao participante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. 

7.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

7.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.2.6. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Termo de Dispensa 

de Licitação, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.2.7. cooperativas de trabalho, considerando a vedação contida no art. 5º da Lei Federal nº 

12.690/2012 

7.3. É permitida a participação das pessoas a que se referem os itens 7.2.1 e 7.2.2, no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da dispensa de licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

7.4. O disposto no item 7.2 não impede a dispensa de licitação ou a contratação de obra ou 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

7.5. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou 

jurídica, e o participante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

7.6. O disposto no item 7.5 aplica-se ao agente de contratação. 

7.7. Em procedimentos e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.8. Não poderá haver participante com mais de uma proposta. 

7.9. A participação na presente dispensa de licitação implica a aceitação plena e irrevogável 

de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Termo de Dispensa, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

do procedimento. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

8.1. Para fins de obtenção do tratamento diferenciado de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando do envio da proposta inicial, o participante deve declarar 

eletronicamente em campo próprio do sistema:  

8.1.1. que possui enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.1.2. que, no presente ano-calendário, ainda não tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.2. A ausência dessas declarações, no momento do envio da proposta, significará a renúncia 

da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

8.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que estiverem no limite de até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

melhor classificada, desde que esta não seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.4. Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preços inferior ao menor preço apurado no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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8.5. No caso de não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as empresas remanescentes que se encontrem na situação de empate, de mesmo 

enquadramento empresarial, na ordem classificatória, para o exercício do direito aqui 

previsto. 

8.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento empresarial, o 

objeto da presente dispensa de licitação será adjudicado para a empresa que originalmente 

apresentou o melhor lance. 

8.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos de 

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, sob pena de inabilitação. 

8.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista têm assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a partir da declaração de vencedor da dispensa de licitação, a 

critério da Administração, para apresentar as respectivas certidões de regularidade. 

8.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação da multa de 2% sobre o valor total da proposta inicial, sendo facultado à 

Administração convocar as participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

8.9. Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 8.3 e 8.4, caso a dispensa de 

licitação se destine exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

8.10. Não haverá tratamento preferencial para microempresas e empresas de pequeno porte na 

hipótese do art. 4º, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme previsto no Anexo X - 

Folha de Dados (CGDL 7.1.1). 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. Os interessados em participar na presente dispensa de licitação deverão estar 

regularmente credenciados no Portal Sistema de Compras Eletrônicas RS (compras.rs.gov.br).  

9.2. O credenciamento deverá ser solicitado por meio do Portal do Fornecedor RS 

(portaldofornecedor.rs.gov.br)  

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. Os participantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a 

abertura da sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido no Anexo X - Folha de 

Dados (CGDL 2.2), quando se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

10.2. Os participantes apresentarão suas propostas mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
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10.2.1. Carta de Apresentação da Proposta, conforme Anexo IV, já consideradas inclusas 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação; 

10.2.2. Orçamento Discriminado, seguindo a mesma estrutura do orçamento de referência da 

Administração, sem acréscimo ou supressão de itens ou modificação de quantitativos, 

apresentando preços unitários e global dos materiais e serviços, bem como o total da proposta, 

expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com 

encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros pertinentes ao objeto deste Termo 

de Dispensa de Licitação;  

10.2.3. Cronograma Físico-Financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas 

parcelas de pagamento, preenchido pelo participante de acordo com o modelo previsto no 

Anexo VII, e observando os parâmetros informados pela Administração no Anexo X - Folha 

de Dados (CGDL 10.2.3);  

10.2.4. Demonstrativo de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI com as informações arroladas 

no modelo de Anexo V; 

10.2.4.1. No demonstrativo de BDI, não poderão ser consideradas como despesas indiretas os 

custos com administração local, Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, equipamentos, ferramentas, taxas e emolumentos, 

instalação de canteiros e acampamento, mobilização e desmobilização. 

10.2.5. Demonstrativo de Encargos Sociais com as informações arroladas no modelo de 

Anexo VI, de acordo com o objeto deste Termo de Dispensa de Licitação e o enquadramento 

tributário; 

10.2.5.1. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento 

(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3º, da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. 

10.2.6. Comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, desde que 

previsto no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 10.2.6). 

10.3. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior ao disposto no Anexo X - Folha 

de Dados (CGDL 10.3), a contar da data da abertura da dispensa de licitação. 

10.3.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se o do Anexo X - Folha de Dados 

(CGDL 10.3). 

10.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços superiores ao limite fixado 

no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 10.4). 
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10.5. O valor da instalação e mobilização é parte integrante da proposta, devendo nela estar 

discriminado e não podendo ser superior ao valor informado no Anexo X - Folha de Dados 

(CGDL 10.5). 

10.6. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos pelo agente de contratação, desde que 

limitados a erros formais, sem alteração substancial da proposta, bem como as eventuais 

divergências entre o preço unitário e o total ofertados para os itens que compõem o objeto 

deste Termo de Dispensa de Licitação, prevalecendo sempre o primeiro. 

10.7. No orçamento de referência da Administração foram considerados os parâmetros 

informados no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 10.7). 

10.8. As empresas enquadradas no inc. CXX, do art. 9º do Decreto estadual nº 37.699, de 26 

de agosto de 1997, deverão indicar na proposta que são beneficiárias de isenção e apresentá-la 

pelo valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS, para os itens assim definidos no 

Termo de Dispensa. 

10.9. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL não podem ser repassados à Administração e, por essa razão, não devem ser 

incluídos na proposta apresentada. 

10.10. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que este Termo de Dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

participante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.11. O participante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de 

obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, 

desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da presente dispensa 

de licitação. 

10.12. Nas contratações cujo objeto envolva elaboração de projetos, deverão ser observadas as 

diretrizes constantes no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 10.12). 

10.13. As alíquotas de tributos cotadas pelo participante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária. 

10.14. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento-base da dispensa de licitação nos casos de 

aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pelo 

Contratado for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado, 

em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

10.15. A proposta deverá ser apresentada com as informações e/ou documentos 

complementares constantes no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 10.15). 

10.16. No momento do envio da proposta, o participante deverá prestar, por meio do sistema 

eletrônico, as seguintes declarações: 
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10.16.1. que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no Termo de Dispensa de Licitação; 

10.16.2. que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos 

pela Administração Pública; 

10.16.3. que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para 

todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, em 

caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal; 

10.16.4. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 (inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal); 

10.16.5. que tem conhecimento das condutas passíveis de penalidades, elencadas no item 25 

deste Termo de Dispensa, e previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.16.6. que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, conforme itens 

7 e 8 deste Termo de Dispensa, salvo disposição extraordinária prevista em lei específica; 

10.16.7. que possui ou não enquadramento empresarial como ME/EPP; para fins de obtenção 

do tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, se for o caso; 

10.16.8. que, em sendo ME/EPP, possui ou não possui contratos celebrados com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização 

desta dispensa; 

10.16.9. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

10.16.10. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.17. As declarações mencionadas nos subitens anteriores são condicionantes para a 

participação no presente Termo de Dispensa. 

10.18. Nos casos de declaração falsa, o participante estará sujeito à tipificação nos crimes 

previstos nos arts. 299, 337-F e 337-I do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), e no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas previstas no presente Termo de Dispensa. 

10.19. Até a data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o participante 

poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
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10.20. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

resultante de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação, sujeitando-se o 

participante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.21. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Termo de Dispensa, forem omissas ou apresentarem irregularidades. 

10.22. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do participante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

10.23. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 

participante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.   

 

11. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

11.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação. 

11.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do participante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste 

Termo de Dispensa.  

11.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação previstas neste Termo de Dispensa.   

11.4. Caberá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da dispensa de licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão.   

11.5. Se ocorrer a desconexão do agente de contratação durante a etapa de lances e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos participantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.   

11.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

da dispensa de licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos 

anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do agente de contratação aos 

participantes.  

11.6. No caso de sua desconexão, o participante deverá, de imediato e sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

 

12. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 

12.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no Anexo X - Folha 

de Dados (CGDL 3.1).  
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12.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os participantes 

ocorrerá exclusivamente pelo sistema eletrônico.  

12.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.   

12.3. O critério de julgamento será conforme Anexo X - Folha de Dados (CGDL 12.3). 

12.4. A partir da abertura das propostas, as empresas participantes terão conhecimento do 

menor valor ofertado.  

12.4.1. Durante o transcurso da sessão, os participantes terão informações, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

12.5. A partir do momento de início da etapa de lances, as empresas participantes poderão 

formular lances de menor valor, sendo informados sobre seu recebimento, com indicação de 

horário e valor.  

12.5.1. Só serão aceitos novos lances cujos valores forem inferiores em relação ao último 

lance registrado pela própria empresa, respeitando o decremento mínimo previsto no Anexo X 

- Folha de Dados (CGDL 12.5.1). 

12.5.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

12.5.3. Será permitida a apresentação de lances intermediários.  

12.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-

se os participantes desistentes às sanções previstas neste Termo de Dispensa, salvo se 

decorrente de caso fortuito ou força maior, com justificativa aceita pelo agente de contratação. 

12.7. Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

12.8. Durante a fase de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

12.9. A disputa ocorrerá pelo modo aberto. 

12.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

12.10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

12.10.2. Na hipótese de não haver novos lances, na forma estabelecida no subitem 12.10 

deste Termo de Dispensa, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

12.11. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, conforme subitem 12.10, para a definição das demais 

colocações. 
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12.12. Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se o disposto no item 

5 deste Termo de Dispensa, se for o caso. 

 

13. DA NEGOCIAÇÃO 

13.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o 

agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

participante que tenha apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Termo de Dispensa.   

13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais participantes. 

 

14. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O agente de contratação convocará o participante classificado em primeiro lugar, para, 

em prazo não inferior a 02 (duas) horas, encaminhar, pelo meio eletrônico mencionado no 

Anexo X - Folha de Dados (CGDL 2.2), os documentos da proposta descritos nos itens 

10.2.1 a 10.2.6, reelaborados com valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

conforme § 5º do art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.1.1. Além dos documentos reelaborados referidos na cláusula 14.1, será exigida garantia 

adicional do participante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, em montante equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas neste Termo de 

Dispensa. 

14.2. A proposta de preços fará parte do contrato, como seu anexo.  

14.3. O agente de contratação verificará a proposta apresentada, e a desclassificará, 

motivadamente, se não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Termo 

de Dispensa e no art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.4. O participante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, 

será desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Termo de Dispensa, bem como 

à execução da garantia da proposta, se exigida. 

14.5. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.  

14.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Termo de Dispensa, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

14.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
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de propriedade do participante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à 

totalidade de remuneração.  

14.8. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste 

Termo de Dispensa, será desclassificada aquela que se enquadrar nas hipóteses previstas nos 

incisos do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.8.1. Erros no preenchimento dos documentos exigidos para apresentação da proposta não 

constituem motivo para sua desclassificação, podendo ser ajustados pelo participante, no 

prazo indicado pelo agente de contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

14.9. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá 

o valor por extenso. 

14.10. Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível, caberá ao agente de 

contratação realizar as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta, 

ou exigir do participante a demonstração. 

14.10.1. Será considerada inexequível a proposta que não tenha demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado.       

14.11. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, o participante será convocado a 

encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em que foi realizada a disputa, em prazo a 

ser definido pelo agente de contratação, nunca inferior a 01 (uma) hora, os documentos de 

habilitação abaixo discriminados: 

15.1.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

15.1.1.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 

15.1.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

15.1.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

15.1.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

15.1.1.5. enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa emitido pela 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de outro 
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Estado da Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei Federal nº 8.934, de 18 

de novembro de 1994.  

15.1.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

15.1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

15.1.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

15.1.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

participante, e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio Grande 

do Sul, na forma da lei; 

15.1.2.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

15.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

15.1.3. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

15.1.3.1. será exigida a certidão de registro da pessoa jurídica no Conselho profissional 

competente, conforme discriminado no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 15.1.3.1); 

15.1.3.1.1. O visto do CREA/RS, para empresas não domiciliadas no Estado, será exigido por 

ocasião da assinatura do contrato; 

15.1.3.2. declaração formal do participante de que disporá, por ocasião da contratação, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 

contratual, conforme discriminado no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 15.1.3.2), dentro 

do prazo previsto no Cronograma Físico-Financeiro; e indicação do Responsável Técnico pela 

dispensa de licitação e execução da obra, consoante modelo constante no Anexo III – 

Declaração de Capacidade Técnico-Operacional e Indicação de Responsável Técnico;  

15.1.3.3. comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada e 

correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no CREA/CAU/CFT, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART, Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou Termo de Responsabilidade 

Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme Anexo X – Folha de Dados 

(CGDL 15.1.3.3); 

15.1.3.4. os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica elencados no item 15.1.3.3 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa participante na data prevista para entrega 

da proposta, entendendo-se, como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 
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vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o participante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o participante se sagre vencedor desta 

dispensa; 

15.1.3.4.1. no decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/2021, por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração; 

15.1.3.5. comprovação de capacidade técnico-operacional do participante, através de um ou 

mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada e a correspondente Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitida pelo 

Conselho de Fiscalização que a forneça, ou, para o(s) Conselho(s) que não forneça(m) a CAO, 

o(s) atestado(s) emitido(s) em nome da participante deve(m) estar acompanhado(s) das 

Certidões de Acervo Técnico (CAT) emitidas em nome do(s) profissional(ais) vinculado(s) 

ao(s) referido(s) atestado(s) que tenha(m) executado a obra ou serviço de engenharia. O(s) 

atestado(s) deve(m) se referir à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente dispensa de licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da presente 

dispensa de licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 

4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, desde que previsto no Anexo X 

– Folha de Dados (CGDL 15.1.3.5); 

15.1.3.6. declaração da participante de conhecimento e vistoria técnica, conforme modelo 

constante no ANEXO II – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA 

TÉCNICA. 

15.1.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira, em conformidade 

com o Decreto nº 57.154, de 22 de agosto de 2023, e com a Instrução Normativa CAGE 

Nº 11, de 4 de dezembro de 2023: 

15.1.4.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

participante, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

prevista para o recebimento da documentação da habilitação e da proposta;  

15.1.4.1.1. em se tratando de sociedade simples e pessoa física, deverá ser apresentada a 

certidão negativa de insolvência civil. 

15.1.4.2. balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos dois últimos 

exercícios sociais, comprovando, em relação ao último exercício social: 

15.1.4.2.1. índices de liquidez geral - ILG, de solvência geral - ISG, e de liquidez corrente - 

ILC, superiores a 1 (um); 

15.1.4.2.1.1. caso qualquer um dos índices referidos no item 15.1.4.2.1. apresente resultado 

inferior ou igual a 1 (um), desde que previsto no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 
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15.1.4.2.1.1), será exigido, em relação ao valor da proposta final do participante, patrimônio 

líquido mínimo no percentual indicado. 

15.1.4.3. os documentos referidos no item 15.1.4.2 poderão ser substituídos pelo Certificado 

de Ateste e de Avaliação Econômico-Financeira de Licitantes, expedido pela Contadoria e 

Auditoria-Geral do Estado (CAGE), a ser obtido no site www.sisacf.sefaz.rs.gov.br. 

15.1.4.4. desde que previsto no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 15.1.4.4), será exigida 

relação dos compromissos assumidos pelo participante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira. 

15.1.4.5. é dispensada a exigência dos itens 15.1.4.2, 15.1.4.3. e 15.1.4.4. para o Micro 

Empresário Individual – MEI, que está prescindido de elaboração do Balanço Patrimonial e 

demais Demonstrações Contábeis na forma do §2º do art. 1.179 do Código Civil (Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002);  

15.1.5. Documentos Complementares para Habilitação: 

15.1.5.1. Os documentos para habilitação serão complementados, conforme o caso, de acordo 

com o disposto no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 7.1.2, CGDL 15.1.3.5, CGDL 

15.1.4.2.1.1, CGDL 15.1.4.4 e CGDL 15.1.5.1.). 

15.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

participante, com indicação do número de inscrição no CNPJ/CPF. 

15.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa. 

15.4. Tratando-se de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.   

15.5. Os documentos referentes à habilitação do participante deverão estar válidos no dia de 

abertura da sessão pública. 

15.5.1. Caso a data do julgamento da habilitação não coincida com a da abertura da sessão, e 

não seja possível ao agente de contratação verificar a validade dos documentos por meio de 

consulta a sites oficiais, o participante será convocado a encaminhar, no prazo de no mínimo 2 

(duas) horas, documento válido que comprove sua condição de habilitação na data da 

convocação, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 

43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

15.5.2. Convocado o participante, na forma do subitem 15.5.1, fica dispensada a comprovação 

de que o mesmo estava habilitado na data de abertura da sessão, considerando-se, para fins de 

habilitação, somente a data da sua última convocação. 

15.6. As certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-ão 

como válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão. 

15.7. Caso seja apresentado o Certificado de Fornecedor do Estado, emitido pela Central de 

Licitações do Estado do Rio Grande do Sul – CELIC para a família informada no Anexo X – 
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Folha de Dados (CGDL 15.7), e o respectivo Anexo substituem os documentos de 

habilitação que nele expressamente constarem, exceto quanto aos documentos do item 12.1.3. 

Documentos Relativos à Qualificação Técnica. 

15.8. Todos os documentos em que se exija assinatura devem ser assinados digitalmente ou 

firmados e digitalizados antes de sua remessa via sistema. 

15.9. Nos casos de apresentação de documento falso, o participante estará sujeito à tipificação 

nos crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos 

crimes previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei Federal 

12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente 

Termo de Dispensa. 

15.10. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o agente de contratação 

procederá ao que segue:   

15.10.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou 

contrariarem qualquer dispositivo deste Termo de Dispensa, considerando o disposto no 

subitem 27.4 deste Termo de Dispensa, o agente de contratação considerará o participante 

inabilitado;   

15.10.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos 

descritos no item 13 deste Termo de Dispensa, respeitada a ordem de classificação do 

participante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que 

sejam atendidas as condições do Termo de Dispensa.    

 

16. DA ADJUDICAÇÃO 

16.1. O objeto da presente dispensa de licitação será adjudicado ao participante declarado 

vencedor, por ato do agente de contratação. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO 

18.1. O adjudicatário terá o prazo previsto no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 18.1), 

após formalmente convocado, para assinar e devolver o contrato. 

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do contrato, a administração poderá encaminhar ao adjudicatário, mediante 

correspondência eletrônica, o termo de contrato para assinatura eletrônica avançada, conforme 

§ 1º do art. 3º do Decreto nº 56.671, de 26 de setembro de 2022. 
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18.3. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por 

necessidade da Administração ou por solicitação justificada do adjudicatário realizada durante 

seu transcurso e aceita pela Administração. 

18.4. O prazo de vigência do contrato e conclusão do objeto será o previsto no Anexo X – 

Folha de Dados (CGDL 18.4). 

18.5. Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ao 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CFIL/RS e ao Cadastro Informativo – CADIN/RS, pelo Contratante, para 

identificar possível impedimento relativo ao participante vencedor, cujo comprovante será 

anexado ao processo. 

18.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, será 

facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo participante 

vencedor. 

18.6.1. Caso o adjudicatário não assine o contrato, proceder-se-á à análise dos requisitos de 

habilitação dos participantes remanescentes. 

18.6.2. Os participantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação, e a assinar o 

contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de vencimento das 

respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.18.7. Na 

hipótese de nenhum dos participantes aceitar a contratação nos termos do subitem 18.6, a 

Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os participantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário. 

18.8. Na hipótese de nenhum dos participantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

18.7, a Administração, observados o valor estimado, poderá adjudicar e celebrar o contrato 

nas condições ofertadas pelos participantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

18.9. Na hipótese do subitem 18.8, o participante remanescente convocado fica obrigado a 

atender à convocação e a assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvado o 

caso de vencimento da respectiva proposta, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 

recusa. 

18.10. Em qualquer hipótese de convocação de remanescente, proceder-se-á à análise dos 

requisitos de sua habilitação conforme item 15 deste Termo de Dispensa. 

 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A gestão e fiscalização da execução contratual ficará a cargo do órgão ou entidade e dos 

respectivos servidores informados no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 19.1). 
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20. DOS PAGAMENTOS  

20.1. As condições para pagamento são as previstas na CLÁUSULA QUINTA da Minuta De 

Contrato, que compõe o Anexo I do presente Termo de Dispensa. 

 

21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

21.1. O contrato será reajustado conforme disposto na Cláusula Sétima do Termo de Contrato, 

que compõe o Anexo I do presente Termo de Dispensa, observando-se o índice previsto no 

Anexo X – Folha de Dados (CGDL 21.1). 

 

22. DA FONTE DE RECURSOS 

22.1. As despesas decorrentes do contrato objeto da presente dispensa de licitação correrão 

por conta de recurso orçamentário previsto no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 22.1). 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

23.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto ao Cadastro Informativo – 

CADIN/RS, conforme disposto na Lei nº 10.697/1996. 

23.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de 

quaisquer obrigações do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como 

se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

23.3. O adjudicatário deverá atender às obrigações previstas na CLÁUSULA DÉCIMA 

SEXTA da Minuta de Contrato e as demais obrigações específicas ao objeto contratual 

estabelecidas no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 23.3). 

23.4. Deverão ser atendidas as disposições constantes Anexo X – Folha de Dados (CGDL 

23.4), se for o caso. 

 

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

24.1. A garantia de execução contratual será exigida conforme previsto no Anexo X – Folha 

de Dados (CGDL 24.1). 

24.2. A garantia, se prevista no item 24.1, será realizada conforme disposto na CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato, que compõe o Anexo I do presente Termo de 

Dispensa. 
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24.2.1. Não sendo exigida garantia, não se aplica o disposto na CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA da Minuta de Contrato, bem como o modelo previsto no Anexo VIII – Carta de 

Fiança Bancária para garantia de execução contratual. 

24.3. O percentual da garantia, se exigida, será o previsto no Anexo X – Folha de Dados 

(CGDL 24.3). 

24.3.1. Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos 

quais o Contratado ficará depositário, a garantia observará o disposto no Anexo XI – Folha de 

Dados (CGDL 24.3.1). 

24.4. Caso não seja observado o prazo fixado para apresentação da garantia, aplicar-se-á o 

disposto no subitem 25.4.6 deste Termo de Dispensa. 

 

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Das Infrações Administrativas 

25.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

participante ou o contratado que: 

25.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;   

25.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

25.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;   

25.1.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

25.1.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

25.1.1.6. não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

25.1.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da presente dispensa de 

licitação, sem motivo justificado;   

25.1.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato;   

25.1.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

25.1.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

25.1.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação;   

25.1.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.    

25.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas  
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25.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de 

2021.  

25.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a 

dosimetria estabelecida na norma indicada no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 25.2.2), as 

seguintes sanções:   

25.2.2.1. advertência, para a infração prevista no subitem 25.1.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

25.2.2.2. multa, nas modalidades:  

25.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer 

das infrações previstas nos subitens 25.1.1.1. a 25.1.1.12;  

25.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

25.2.2.3. impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos subitens 25.1.1.2. 

a 25.1.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

25.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos 

subitens 25.1.1.8. a 25.1.1.12. 

25.3. Da Aplicação das Sanções  

25.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

25.3.2. A aplicação de sanções não exime o Contratado da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público.  

25.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da 

indenização devida à título de perdas e danos, competindo ao Contratante provar o prejuízo 

excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil – Lei nº 10.406/2002.  

25.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Termo de Dispensa.  

25.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.  

25.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

25.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos 
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arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  

25.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 

337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  

25.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do 

participante no CFIL/RS. 

25.4. Da execução da garantia contratual 

25.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual, se exigida.  

25.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o Contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo Contratante.  

25.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o Contratado obrigado 

a recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

25.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contratado ao 

Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.  

25.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da 

multa, essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do 

Contratante.  

25.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

26. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

26.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos na CLÁUSULA 

DÉCIMA QUARTA da Minuta de Contrato. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo 

agente de contratação. 

27.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos participantes, das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação e do vencedor da dispensa 

de licitação; 

27.1.2. Os demais atos da dispensa serão registrados nos autos do processo da dispensa de 

licitação.  
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27.2. O participante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Termo de 

Dispensa, pois a simples apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao 

certame. 

27.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do participante que o tiver apresentado, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

27.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.4.1. É facultado ao agente de contratação ou à autoridade superior convocar os 

participantes para quaisquer esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

27.5. As informações, atas e relatórios pertinentes à presente dispensa de licitação serão 

disponibilizados no site referido no Anexo X – Folha de Dados (CGDL 2.1), sem prejuízo às 

informações prestadas ao Portal Nacional de Contratações Públicas. 

27.6. O Contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da presente dispensa de licitação, para os servidores do órgão ou entidade 

contratante e dos órgãos de controle interno e externo. 

27.7. A homologação do resultado desta dispensa não implicará direito à contratação. 

27.8. O presente Termo de Dispensa de Licitação, bem como a proposta vencedora, fará parte 

integrante do instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos. 

27.9. É facultado ao agente de contratação ou à autoridade superior convocar os participantes 

para quaisquer esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

27.10. Prevalecerão as disposições deste Termo de Dispensa em caso de divergência com as 

demais peças que compõem o processo. 

27.11. Todas as referências de tempo citadas no aviso da dispensa de licitação, neste Termo 

de Dispensa, e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF 

e serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

27.12. O Órgão Contratante poderá anular ou cancelar a presente Dispensa de Licitação, total 

ou parcialmente, sem que disso resulte para o proponente direito a qualquer indenização ou 

reclamação. 

27.13. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

27.14. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões relacionadas a este Termo de Dispensa ou aos seus anexos. 

27.15. Integram este Termo de Dispensa, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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Anexo I – Minuta de Contrato; 

Anexo II – Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica; 

Anexo III – Declaração de Capacidade Técnico-Operacional e Indicação de Responsável 

Técnico; 

Anexo IV – Carta de Apresentação da Proposta; 

Anexo V – Modelo de Demonstrativo de Benefícios e Despesas Indiretas – BDI; 

Anexo VI – Modelo de Demonstrativo dos Encargos Sociais; 

Anexo VII – Cronograma Físico-Financeiro; 

Anexo VIII – Carta de Fiança Bancária para garantia de execução contratual; 

Anexo IX - Modelo de Declaração de Compromissos Assumidos; 

Anexo X – Folha de Dados; 

Anexo XI – Modelo de Placa de Obra; 

Anexo XII – Projeto Básico, memorais, desenhos técnicos e demais peças; e 

Anexo XIII – Planilha Orçamentária / Orçamento Base da Administração. 

 

 

Porto Alegre, 16 de setembro de 2024. 

 

 

FLÁVIO ZANOTTO SILVESTRO, 

Chefe de Seção da DIMAT/DGCAE/SUAD/SPGG, 

Agente de Contratação.  
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 

 

 

Contrato celebrado entre [reproduzir o texto do Anexo X – Folha de Dados (CGDL – 

Preâmbulo)], sito no(a) ... [endereço], representado neste ato pelo ..... [nome do 

representante], doravante denominado CONTRATANTE, e ..... [pessoa jurídica], estabelecida 

no(a) .... [endereço], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° ...., 

representada neste ato por ..... [representante do Contratado], doravante denominado 

CONTRATADO, para a execução do objeto descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 

OBJETO, de que trata o processo administrativo n° ..... , em razão do Termo de Dispensa de 

Licitação n° .../... (número/ano), mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa do ramo de engenharia para 

execução [reproduzir texto do Anexo X – Folha de Dados (CGDL 1.1)], suficientemente 

especificada nos projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes, catálogo de 

componentes e planilha orçamentária. 

1.2. Este contrato vincula-se ao Termo de Dispensa, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.1. As obras e/ou serviços de engenharia serão executados [reproduzir texto do Anexo X – 

Folha de Dados (CGDL 4.1)]. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ ----------------------- (-----------------------), constante 

da proposta vencedora da dispensa de licitação, com R$-------------------- (-------------------) 

referente ao total de mão de obra e R$ -------------------- (--------------------------) referente ao 

total dos materiais, sendo utilizado __% de BDI e __% de Encargos Sociais, entendido este 

como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma 

físico-financeiro constante na CLÁUSULA NONA – DO CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso 

financeiro: [reproduzir CGDL 22.1]. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado de acordo com [a medição (no caso de empreitada por 

preços unitários) / o ateste (no caso de empreitada global/integral)] dos serviços, com base 

no cronograma físico-financeiro, considerando os serviços efetivamente executados e 

aprovados pela fiscalização do contrato.  

5.2. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora 

da dispensa de licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da 

empresa, deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.  

5.2.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será 

exigida também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do 

Rio Grande do Sul independente da localização da sede ou filial do participante. 

5.3. Somente serão pagos [os quantitativos efetivamente medidos (no caso de empreitada 

por preços unitários) / as etapas efetivamente atestadas (no caso de empreitada 

global/integral)] pela fiscalização do contrato. 

5.4. A aprovação da medição prévia apresentada pelo Contratado não o exime de quaisquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas. 

5.5. Após a aprovação, o Contratado emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

5.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ateste pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual.  

5.7. O ateste da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação de sua conformidade em 

relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados, conforme 

cronograma físico-financeiro. 

5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigação 
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, hipótese em que o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

5.9. A liberação das faturas de pagamento por parte do Contratante fica condicionada à 

apresentação, pelo Contratado, de documentação fiscal correspondente à aquisição de bens e 

serviços relativos à execução do contrato, cujo prazo de exibição não deverá exceder a 30 

(trinta) dias contados da data de suas emissões, conforme o preconizado pelo Decreto nº 

36.117, de 03 de agosto de 1995. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos casos em que o Contratante seja responsável tributário. 

5.11. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

5.11.1. não produziu os resultados acordados; 

5.11.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

5.11.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.12. A nota fiscal e ou nota fiscal/fatura deverá informar o número de inscrição da obra no 

Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil, quando exigível, o endereço 

da obra e deverá vir acompanhada dos seguintes documentos: 

5.12.1. Na primeira parcela da obra e/ou serviço: 

5.12.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT dos responsáveis técnicos pela 

execução da obra recolhida junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA/RS e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/RS; 

5.12.1.2. licença ambiental de instalação junto ao órgão ambiental competente, nos casos 

previstos em lei; 

5.12.1.3. ordem da administração autorizando o início dos serviços; 

5.12.1.4. aprovação do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio pelo Corpo de Bombeiros 

– Brigada Militar e dos projetos de instalações elétricas, hidráulicas e de telefonia das 

concessionárias competentes, quando for o caso; 

5.12.1.5. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da obra no Cadastro Nacional de 

Obras – CNO, conforme anexo único da Instrução Normativa nº 2.061, de 20 de dezembro de 

2021, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

5.12.1.6. apólice de seguro de responsabilidade civil profissional do responsável técnico pela 

obra e/ou serviço, conforme Lei estadual nº 12.385, de 30 de novembro de 2005; 
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5.12.1.7. atender o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal nº. 2110 de 17 de 

outubro de 2022, artigos 143 e 230, quanto ao atendimento das demonstrações ambientais, 

quando for o caso; 

5.12.1.8. alvará de construção junto à Prefeitura Municipal, quando cabível e, se necessário, o 

alvará de demolição; 

5.12.1.9. autorizações exigidas em obras com características especiais. 

5.12.2. Em todas as parcelas da obra e/ou serviço: 

5.12.2.1. cópia da folha de pagamento referente ao mês de competência, constando o CEI e 

endereço da obra; 

5.12.2.2. FGTS/GFIP – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço relativo aos empregados da 

obra no mês de competência da parcela, constando o CEI e endereço da obra; 

5.12.2.3. GPS – Guia de Recolhimento de Previdência Social (ou DARF – Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais, a partir do mês em que a entrega da DCTFWeb se torne 

obrigatória) relativa aos empregados da obra no mês de competência da parcela, constando o 

CEI e endereço da obra; 

5.12.2.4. Guia do Recolhimento de ISSQN, específica da obra, quando o Contratante não for 

o responsável pela retenção e recolhimento deste tributo; 

5.12.2.5. cópia do documento comprobatório de seu cadastro no Município correspondente, a 

identificação do serviço prestado e a alíquota própria, ou, ainda, a comprovação de que é 

imune, isento, ou que se reveste de característica especial de contribuinte em que fica 

dispensada a retenção de ISSQN, conforme §1º, artigo 4º, da Instrução Normativa CAGE nº 

01 de 05 de maio de 2011; 

5.12.2.6. declaração do contratado de que possui escrituração contábil, que mantém a 

contabilidade atualizada, organizada, assinada por contabilista devidamente credenciado e 

pelo administrador da empresa; 

5.12.2.7. documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

5.12.3. Na última parcela da obra e/ou serviço: 

5.12.3.1. CND – Certidão Negativa de Débito-INSS, referente à obra executada, constando a 

CNO e endereço da obra; 

5.12.3.2. cópia do Termo de Recebimento Provisório, elaborado pela fiscalização da obra.  

5.13. Observado o atendimento às cláusulas anteriores, o pagamento será efetuado no prazo 

de 30 (trinta) dias da protocolização da nota fiscal ou nota fiscal-fatura. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

6.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do 

efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do 

Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a 

substituí-lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

7.1 O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data do 

orçamento-base da Administração. 

7.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   

7.2. O valor do contrato será reajustado pela variação do índice FGV, na coluna [Reproduzir o 

texto do Anexo X – Folha de Dados (CGDL 21.1)], ou outro que vier a substituí-lo, 

conforme divulgado pela revista Conjuntura Econômica, da Fundação Getúlio Vargas, 

obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua atualização.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS 

8.1. O prazo de vigência e conclusão do objeto do contrato é de [Reproduzir texto da (CGDL 

18.4)], a contar do recebimento da autorização para início dos serviços. 

8.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.3. As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 3 (três) dias, a contar do recebimento 

da autorização de serviço.  

8.4. A autorização de serviço somente se efetivará após a assinatura do contrato e sua 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

8.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 

nos autos do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

9.1. A execução do objeto será realizada de acordo com o seguinte cronograma físico-

financeiro: 
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[Reproduzir ANEXO VII – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: cronograma 

apresentado pelo participante Contratado] 

 

CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO 

ETAPA PARCELA – EM R$ PERCENTUAL 

   

   

   

 

9.2. O Cronograma físico-financeiro, apresentado pelo Contratado, será parte integrante deste 

instrumento.  

9.3. O Cronograma físico-financeiro deverá ser ajustado ao início das obras e dos serviços, 

quando da emissão da “Ordem de Início dos Serviços”.  

9.4. O Cronograma físico-financeiro, além de expressar a programação das atividades e o 

correspondente desembolso do presente instrumento, deverá, obrigatoriamente, apresentar 

informações suficientes e necessárias ao monitoramento e controle das etapas da obra, 

sobretudo do caminho crítico. 

9.5. O Cronograma físico-financeiro deverá representar todo o caminho crítico do 

projeto/empreendimento, o qual não poderá ser alterado sem motivação circunstanciada e sem 

o correspondente aditamento do Contrato, independente da não alteração do prazo final.  

9.6. O Cronograma deverá representar o integral planejamento do empreendimento, inclusive 

das suas etapas/serviços, de modo a permitir o fiel acompanhamento dos prazos avençados, 

bem como a aplicação das sanções previstas na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.7. O Cronograma físico-financeiro deverá representar todas as atividades da planilha 

orçamentária, com grau de detalhamento compatível com o planejamento de execução do 

Contratado. 

9.8. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 

nos autos do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. A fiscalização da obra, objeto deste contrato, ficará a cargo do(a) [Reproduzir texto da 

CGDL 19.1], representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7.º da Lei Federal 14.133/2021. 
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10.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 117 e 

140 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.3. O fiscal do contrato deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.4. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 

convocatório a que se vincula este contrato. 

10.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a 

relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos 

técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

10.7. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

11.1. O Contratado, no prazo de [Reproduzir o texto do Anexo X – Folha de Dados CGDL 

18.1] deverá apresentar garantia no valor correspondente a .... % (...) [Reproduzir o texto do 

Anexo X – Folha de Dados (CGDL 24.3 e 24.3.1)] do valor total contratado, que será liberada 

ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

11.1.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a 

critério do Contratante.  

11.2. A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:  

16/09/2024 13:51:02 SPGG/DGCAE/SUAD/4463480 TDL. SONDAGEM E CONTENÇÃO DE TAL... 766

21130000010807



 
Subsecretaria de Administração – SUAD 

Departamento de Gestão de Serviços do CAE – DGCAE 

 

 

Av. Borges de Medeiros, 1501 | 1º andar | Porto Alegre/RS | CEP: 90119-900 

 

11.2.1. caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia;  

11.2.2. seguro-garantia, conforme Circular SUSEP nº 662 de 11 de abril de 2022; 

11.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil, conforme modelo contido no Anexo VIII do 

Termo de Dispensa. 

11.2.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

11.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, inclusive do previsto no 

item 11.17 e 11.18, acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 

valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

11.4. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

o inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.5. O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados 

pelo garantidor.  

11.6. Quando da abertura de processo para eventual aplicação de penalidade, a fiscalização do 

contrato deverá comunicar o fato à entidade garantidora paralelamente às comunicações de 

solicitação de defesa prévia ao Contratado, bem como as decisões finais da instância 

administrativa. 

11.7. A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 

Contratado. 

11.8. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de no mínimo 3 (três) meses após entrega definitiva do objeto.  

11.9. A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral 

do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e 

sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato. 

11.10. Na garantia apresentada é vedada qualquer cláusula de exceção. 

11.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.11.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.11.2. prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

11.11.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; 
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11.11.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pelo 

Contratado, quando couber. 

11.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta 

específica no Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL, com atualização 

monetária.  

11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo 

os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.14. O Contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições 

na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do 

Contratado, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 

11.15. A autorização contida no subitem 11.14 é extensiva aos casos de multas aplicadas 

depois de esgotado o prazo recursal. 

11.16. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa do Contratado, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

11.17. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, contados da data em que for notificado. 

11.18. A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela 

forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto. 

11.19. O Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  

11.19.1. caso fortuito ou força maior;  

11.19.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais;  

11.19.3. descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela Administração;  

11.19.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

11.20. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens 

12.19.3 e 12.19.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela 

Administração. 

11.21. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 

comunicados pelo Contratante ao Contratado e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 

(três) meses após o término de vigência do contrato. 

11.22. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas nesta Cláusula.  
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11.23. Será considerada extinta a garantia: 

11.23.1. com a devolução da apólice, título da dívida pública, carta de fiança ou autorização 

para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.23.2. no prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, exceto quando 

ocorrer comunicação de sinistros, por parte da Administração, devendo o prazo ser ampliado 

de acordo com os termos da comunicação. 

11.24. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, na forma do art. 120 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Se admitida a subcontratação, nos termos do item 6.1 do Termo de Dispensa, serão 

obrigações adicionais do Contratado: 

12.1.1. em qualquer hipótese de subcontratação, responsabilizar-se de forma integral pela 

perfeita execução contratual, bem como pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 

centralizado e qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, e responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

12.1.2. apresentar formalmente a listagem das empresas subcontratadas à fiscalização do 

contrato; 

12.1.3. as empresas subcontratadas deverão comprovar as qualificações técnicas necessárias 

aos serviços, sendo indispensável a apresentação de atestados de capacidade técnica iguais ou 

superiores aos exigidos no Termo de Dispensa, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DA OBRA 

13.1. O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos, contados a partir da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, consoante dispõe o art. 618 do Código Civil 

Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o Contratado responsável por 

todos os encargos decorrentes disso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao Contratado 

comunicar por escrito ao Contratante, ao qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados para fins de recebimento provisório. 
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14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.2. O Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

14.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

14.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

14.3. Será exigido do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

14.3.1. As “built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 

14.3.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

14.3.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

14.3.4. carta “habite-se”, emitida pela prefeitura;  

14.3.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis. 

14.4. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado ao Contratante no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 

12 da Lei nº 8.078, 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), é condição 

para o recebimento definitivo do objeto. 

14.5. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após 

solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários 

ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

14.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 15.4 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado ao Contratante nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

16/09/2024 13:51:02 SPGG/DGCAE/SUAD/4463480 TDL. SONDAGEM E CONTENÇÃO DE TAL... 770

21130000010807



 
Subsecretaria de Administração – SUAD 

Departamento de Gestão de Serviços do CAE – DGCAE 

 

 

Av. Borges de Medeiros, 1501 | 1º andar | Porto Alegre/RS | CEP: 90119-900 

 

14.5.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto deste Termo de Dispensa de 

Licitação não exime o Contratado, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

15.4. Pagar ao Contratado o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma 

físico-financeiro. 

15.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do 

Contratado, nos termos da legislação vigente. 

15.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

15.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

15.8. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1. Executar cada uma das fases do empreendimento com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com 

as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 

convocatório a que se vincula este contrato, bem como a sua proposta. 

16.2. Assumir a responsabilidade por eventuais erros e equívocos no dimensionamento da 

proposta. 

16.3. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
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anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo 

se constatado pelo fiscal do Contratante. 

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 11 de 

setembro de 1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia prestada, ou dos 

pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos. 

16.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

16.6. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

16.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante; 

16.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação. 

16.9. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na 

presente dispensa de licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais. 

16.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

16.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

16.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada, de acordo com a boa técnica, ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

16.13. Informar à fiscalização do Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

ocorrência de quaisquer atos, fatos, acidentes ou circunstâncias anormais que se verifiquem 

no local dos serviços, ou que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo 

previsto no cronograma, sugerindo as medidas cabíveis para sua regularização. 

16.14. Elaborar o Diário de Obra, incluindo, pelo Engenheiro responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como: número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho e meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
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fatos relacionados, bem como os comunicados à fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

16.15. Manter durante toda a execução do contrato, no escritório destinado à administração da 

obra, uma via dos editais, termos de referência, projetos, memorais e demais elementos 

técnicos para utilização pela fiscalização do Contratante. 

16.16. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 

do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais 

adequados, responsabilizando-se pelo fornecimento dos equipamentos de proteção individual 

– EPI e coletivo, de uso obrigatório. 

16.17. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

16.18. Manter preposto aceito pelo Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-lo na execução do contrato, com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos. 

16.19. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

16.20. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas. 

16.21. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

16.22. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

instrumento contratual. 

16.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

16.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

16.25. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos. 

16.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

16.27. Sinalizar o local das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito de 

veículos e pedestres. 
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16.28. Providenciar a instalação de placa, desde que previsto o modelo da placa no Anexo XI, 

contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome da empresa contratada e seus 

responsáveis técnicos, conforme modelo a ser fornecido pelo Contratante. 

16.29. Responsabilizar-se pela vigilância da obra, promovendo a guarda, manutenção e 

cuidado de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 

durante a vigência do contrato. 

16.30. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

16.31. Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de 

taxas, emolumentos e licenças necessárias à execução da obra. 

16.32. Providenciar, junto ao CREA e/ou ao CAU-BR, as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas vigentes; 

16.33. Registrar a obra junto ao INSS (matrícula CEI). 

16.34. Responsabilizar-se pela obtenção de licenças ambientais – Licença de Instalação (LI) e 

Licença de Operação (LO), conforme legislação vigente, quando for o caso. 

16.35. Responsabilizar-se pela participação efetiva do profissional indicado na fase de 

habilitação como responsável técnico pela obra durante toda a execução das obras e/ou 

serviços do objeto deste contrato. 

16.36. Submeter à apreciação do contratante a substituição do responsável técnico indicado, 

referido no subitem anterior qualificando-o nos mesmos termos dos documentos de 

qualificação técnica exigidos no item 15.1.3.4 do Termo de Dispensa.  

16.37. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e 

seus anexos, conforme “caput” do art. 93 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.38. Assegurar o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao Contratante distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 

16.39. Assegurar os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa do Contratante, sem prejuízo das sanções civis 

e penais cabíveis. 

16.40. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo Contratado, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
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permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 

16.41. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no Projeto Básico e seus anexos e apresentar o detalhamento dos 

elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 

mútuas interferências entre os diversos projetos. 

16.42. Apresentar ao final da obra o “as built” dos projetos, incluindo as eventuais alterações 

promovidas nos projetos básicos e executivos, devidamente aprovados pela Administração. 

16.43. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do 

Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 

contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

16.44. No projeto básico ou executivo para contratação de obras e serviços de engenharia, 

devem ser observadas as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial – INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional 

para a Padronização. 

16.45. Na contratação de obras e serviços de engenharia, os projetos devem ser elaborados 

com vista à economia da manutenção e operacionalização da edificação, a redução do 

consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o 

impacto ambiental. 

16.46. Para a execução, a conservação e a operação das obras públicas, deve ser priorizada a 

mão-de-obra, os materiais, as tecnologias e a matéria-prima de origem local. 

16.47. Sempre que existir a oferta, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, utilizar agregados reciclados nas obras contratadas. 

16.48. Executar o fiel cumprimento do Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção 

Civil - PGRCC, nas condições determinadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA, por meio da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002. Para efeitos de fiscalização 

todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT vigentes, disponibilizando campo específico na planilha de composição dos custos. 

16.49. O Contratado deverá comprovar que possui Programa de Integridade se o prazo de 

vigência a que se refere a Cláusula 8.1 for igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e o 

valor total da contratação a que se refere a Cláusula 3.1 for superior ao valor de R$ 

3.659.600,00 (três milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil e seiscentos reais), atualizado 
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pela variação da UPF/RS até o ano da assinatura do contrato, conforme art. 7º da Instrução 

Normativa CAGE nº 6, de 23 de dezembro de 2021. 

16.49.1. A comprovação da exigência de Programa de Integridade se dará com a apresentação 

do Certificado de Apresentação de Programa de Integridade, fornecido pela Contadoria e 

Auditoria-Geral do Estado. 

16.49.1.1. Caso o contratado seja um consórcio de empresas, a empresa líder do consórcio 

deverá obter o Certificado de Apresentação do Programa de Integridade. 

16.49.2. Será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de celebração do 

contrato, o prazo para obter o Certificado de Apresentação do Programa de Integridade. 

16.49.3. Caberá ao contratado custear as despesas relacionadas à implantação do Programa de 

Integridade. 

16.49.4. Observar-se-á, para a apresentação e avaliação do Programa de Integridade, as 

disposições da Lei nº 15.228, de 25 de setembro de 2018, do Decreto nº 55.631, de 9 de 

dezembro de 2020, e da Instrução Normativa CAGE nº 6, de 23 de dezembro de 2021. 

16.50. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral 

de Proteção de Dados – LGPD:   

16.50.1. garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas 

Diretrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.   

16.50.2. garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão 

utilizados para compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco 

utilizados para finalidade avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em 

lei.   

16.50.3. garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do 

território nacional, salvo exceções de comum acordo com a contratante.   

16.50.4. se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, 

com o objetivo de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo 

presente contrato.    

16.50.5. garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à 

LGPD, permitindo auditorias solicitadas pela contratante. 

16.51. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

16.52. [reproduzir o texto do Anexo X - Folha de Dados 23.3 e 23.4]. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA 

17.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração 

nas hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o 

contraditório e a ampla defesa. 

17.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas 

hipóteses do § 2º do art. 137 com as consequências previstas no § 2º do art. 138 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

17.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos:   

17.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

17.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

17.3.3. apuração de indenizações e multas; e  

17.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na Cláusula Décima Primeira deste 

Contrato, quando cabível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

18.1. Das infrações administrativas 

18.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

Contratado que: 

18.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;   

18.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

18.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;   

18.1.1.4. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato, sem motivo 

justificado;   

18.1.1.5. apresente declaração ou documentação falsa, ou preste declaração falsa durante a 

execução do contrato;   

18.1.1.6. pratique ato fraudulento na execução do contrato;   

18.1.1.7. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou 

18.1.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

18.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 

18.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
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previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de 

2021. 

18.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a 

dosimetria estabelecida na norma indicada no Anexo – I - Folha de Dados (CGDL 25.2.2), 

as seguintes sanções:   

18.2.2.1. advertência, para a infração prevista no subitem 18.1.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

18.2.2.2. multa, nas modalidades:  

18.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer 

das infrações previstas nos subitens 18.1.1.1. a 18.1.1.8;  

18.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

18.2.2.2.3. moratória, pela não obtenção do Certificado de Apresentação de Programa de 

Integridade dentro do prazo referido na Cláusula 16.49.2, de até 0,02% (dois centésimos por 

cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento). 

18.2.2.3. impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos subitens 18.1.1.2. 

a 18.1.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

18.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos 

subitens 18.1.1.5. a 18.1.1.8. 

18.3. Da Aplicação das Sanções  

18.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

18.3.2. A aplicação de sanções não exime o contratado da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público.  

18.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da 

indenização devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo 

excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.  

18.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Termo de Dispensa.  

18.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.  

18.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

instrumento, poderá ser extinto unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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18.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos 

arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), ou na Lei estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 

2018, em especial seu art. 41.  

18.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 

337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  

18.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do 

participante no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual – CFIL/RS.  

18.4. Da execução da garantia contratual  

18.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual, se exigida.  

18.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante.  

18.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado 

a recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

18.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.  

18.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da 

multa, essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do 

contratante.  

18.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19.1. É vedado ao Contratado: 

19.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

19.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII (arts. 124 a 

136) da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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20.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), no caso 

de obra ou serviços de engenharia, ou de 50% (cinquenta por cento), no caso de reforma de 

edifício, do valor inicial atualizado do contrato 

20.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder os limites referidos na Cláusula 20.2. 

. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PRECEDÊNCIA DOS DADOS 

21.1. Havendo inconsistência entre memorial descritivo e desenhos dos projetos, prevalecem 

as especificações do memorial descritivo. 

21.2. Havendo inconsistência entre desenhos dos projetos e a planilha de orçamento global, 

inclusive entre os respectivos quantitativos, prevalecem os desenhos dos projetos. 

21.3. Havendo pequena diferença entre dimensões dos desenhos dos projetos e as respectivas 

cotas, prevalecem as cotas. 

21.4. Havendo diferenças entre as dimensões dos desenhos dos projetos e as respectivas cotas 

de forma que possam comprometer a aplicação das demais dimensões do projeto e respectivas 

cotas, o Contratado deverá solicitar que o fiscal da obra esclareça qual deverá ser seguida.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

22.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

23.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, 

tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

23.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do Contratado 

ou de seus subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência. 

23.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações 

aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo 

contratante. 

23.4. Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos 

da Lei nº 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996. 

23.5. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas. 
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23.6. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo 

a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões 

advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.  

24.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos. 

_____________________, ____ de _____________ de ____. 

 

 CONTRATANTE CONTRATADO 

 [Nome da autoridade competente] [Representante] 

 [Nome do cargo] [Procurador/cargo]  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local onde se realizarão as obras 

e/ou serviços, , com pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, 

responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes, catálogo de 

componentes e planilha orçamentária. Declaro, também, a concordância com os quantitativos, 

preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos técnicos fornecidos pelo 

(a) [Órgão / Entidade] e, aceito, como sendo válida a situação em que se encontra o local para 

a realização do objeto da presente dispensa de licitação e pelo cumprimento integral e pontual 

das obrigações assumidas. 

 

 

OBRA:.............................................. 

MUNICIPIO DE .............................. 

Nome da Empresa:  

Processo nº 

Termo de Dispensa de Licitação nº 

Município de ....................................../RS..... de ................. de 20..... 

 

 

 

 

_________________________    _____________________________ 

Representante da Empresa    Responsável Técnico da Empresa  

(Assinatura do representante)                        CREA N.º ou CAU Nº 

                                                   (Nome, assinatura) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL E 

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Declaro, para os devidos fins, que possuo suporte técnico/administrativo, aparelhamento, 

instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para 

a execução dos serviços objeto da presente dispensa de licitação, conforme itens 

discriminados no Anexo X - Folha de Dados (CGDL 15.1.3.2), dentro do prazo previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, e informo que o(s) Responsável(is) Técnico(s) para a dispensa 

de licitação e execução da obra é(são) o(s) profissional(is) abaixo assinado(s). 

 

 

Obra: 

Município de:  

Nome da Empresa: 

Processo nº 

Termo de Dispensa de Licitação nº 

Município de ....................................../RS..... de ................. de 20..... 

 

 

 

 

__________________________ ______________________________ 

Representante da Empresa Responsável(is) Técnico(s) da Empresa  

(Assinatura do representante) CREA N.º ou CAU Nº ou CFT Nº 

  (Nome, assinatura) 
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ANEXO IV - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

 

_____________, ____ de _____________ de 20___. 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____ 

OBJETO (DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO):  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ DO PROPONENTE: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PROPONENTE Nº: 

ENDEREÇO DO PROPONENTE: 

TELEFONE/FAX/E-MAIL DO PROPONENTE: 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE: 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE: 

 

 O valor global da proposta é de R$............... (...............), sendo R$............(....) 

referente ao total de mão-de-obra e R$...............(...) e referente ao total dos materiais; assim 

como o detalhamento do BDI proposto, com porcentagem de .....% e ENCARGOS SOCIAIS 

com porcentagem de .....%. O prazo de validade desta proposta é de ...... dias. 

 Declaramos expressamente que o preço global proposto compreende todas as despesas 

concernentes à execução das obras e/ou serviços projetados e especificados, com o 

fornecimento dos materiais e mão-de-obra, encargos sociais, ferramental, equipamentos, 

benefícios e despesas indiretas, assistência técnica, licenças inerentes a especialidade, tributos 

e tudo o mais necessário à perfeita e cabal execução da obra e ou serviço, inclusive à 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

 

_____________________________ _______________________________ 

Representante Legal da Empresa Responsável Técnico da Empresa 

CPF Nº  CREA N.º ou CAU Nº  

 (Nome e Assinatura) (Nome e assinatura)  
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ANEXO V - MODELO DE DEMONSTRATIVO DE BENEFÍCIOS E DESPESAS 

INDIRETAS - BDI 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  

OBJETO:  

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA 

1 Administração Central (AC) _% 

2 Seguros (S) _% 

3 Riscos e Imprevistos (R) _% 

4 Garantias (G) _% 

5 PIS (I) _% 

6 ISS (I)* _% 

7 COFINS (I) _% 

8 Despesas Financeiras (DF) _% 

9 Bonificação (Lucro) (L) _% 

* considerar a legislação do Município onde será realizada a obra 

 

Cálculo do BDI = (1+(AC + S + R + G))(1+DF)(1+L) - 1  

                                                        (1 – I) 

 sendo: 

AC: taxa de rateio da Administração Central  S: taxa representativa de Seguros 

R: taxa referente aos Riscos e Imprevistos G: taxa representativa das Garantias  

DF: taxa representativa das Despesas Financeiras L: taxa referente à Bonificação 

I: taxa referente à incidência de impostos   

 

 

______________________________  _______________________________ 

16/09/2024 13:51:02 SPGG/DGCAE/SUAD/4463480 TDL. SONDAGEM E CONTENÇÃO DE TAL... 785

21130000010807



 
Subsecretaria de Administração – SUAD 

Departamento de Gestão de Serviços do CAE – DGCAE 

 

 

Av. Borges de Medeiros, 1501 | 1º andar | Porto Alegre/RS | CEP: 90119-900 

 

Representante Legal da Empresa   Responsável Técnico da Empresa  

 (Assinatura do representante)  CREA N.º ou CAU Nº  

       (Nome, assinatura) 
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ANEXO VI - MODELO DE DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

A – DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS – DESONERADO 

 

[Identificação do Órgão ou Entidade responsável pela elaboração do orçamento e 

composição de encargos] 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA [HORISTA ou 

MENSALISTA] 

Processo: [nº do expediente administrativo]  Localidade: [local de execução obra/serviço] 

UF: RS       Data: __/__/____ 

ITEM DESCRIÇÃO DESONERADO 

 

GRUPO A HORISTA MENSALISTA 

A1 INSS   

A2 SESI   

A3 SENAI   

A4 INCRA   

A5 SEBRAE   

A6 Salário-educação   

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho   

A8 FGTS   

A Total de Encargos Sociais Básicos   

 

GRUPO B   

B1 Descanso Semanal Remunerado  Não incide 

B2 Feriados  Não incide 

B3 Auxilio Enfermidade   

B4 13º Salário   

B5 Licença Paternidade   

B6 Faltas Justificadas   
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B7 Dias de Chuva  Não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho   

B9 Férias Gozadas   

B10 Salário Maternidade   

B Total de Encargos Sociais que recebem incidência do 

grupo A 

  

 

GRUPO C   

C1 Aviso Prévio Indenizado   

C2 Aviso Prévio Trabalhado   

C3 Férias Indenizadas   

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa   

C5 Indenização Adicional   

C Total de Encargos Sociais que não recebem 

incidência do grupo A 

  

 

GRUPO D   

D1 Reincidência de Grupo “A” sobre Grupo “B”   

D2 
Reincidência de Grupo “A” sobre Aviso Prévio e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado. 

  

D Total das Taxas de incidências e Reincidências   

 

GRUPO E  

E1 Equipamentos de Segurança do Trabalho   

E2 Auxílio Educação   

E3 Vale-transporte   

E Total dos Encargos Sociais Complementares   

 

TOTAL (A + B + C + D + E)   
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B – DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS - ONERADO 

 

[Identificação do Órgão ou Entidade responsável pela elaboração do orçamento e 

composição de encargos] 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA [HORISTA ou 

MENSALISTA] 

Processo: [nº do expediente administrativo]  Localidade: [local de execução obra/serviço] 

UF: RS       Data: __/__/____ 

ITEM DESCRIÇÃO ONERADO 

 

GRUPO A HORISTA MENSALISTA 

A1 INSS   

 

A2 SESI   

A3 SENAI   

A4 INCRA   

A5 SEBRAE   

A6 Salário-educação   

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho   

A8 FGTS   

A Total de Encargos Sociais Básicos   

 

GRUPO B   

B1 Descanso Semanal Remunerado  Não incide 

B2 Feriados  Não incide 

B3 Auxilio Enfermidade   

B4 13º Salário   

B5 Licença Paternidade   

B6 Faltas Justificadas   
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B7 Dias de Chuva  Não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho   

B9 Férias Gozadas   

B10 Salário Maternidade   

B Total de Encargos Sociais que recebem incidência do 

grupo A 

  

 

GRUPO C   

C1 Aviso Prévio Indenizado   

C2 Aviso Prévio Trabalhado   

C3 Férias Indenizadas   

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa   

C5 Indenização Adicional   

C Total de Encargos Sociais que não recebem 

incidência do grupo A 

  

 

GRUPO D   

D1 Reincidência de Grupo “A” sobre Grupo “B”   

D2 
Reincidência de Grupo “A” sobre Aviso Prévio e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado. 

  

D Total das Taxas de incidências e Reincidências   

 

GRUPO E  

E1 Equipamentos de Segurança do Trabalho   

E2 Auxílio Educação   

E3 Vale-transporte   

E Total dos Encargos Sociais Complementares   

 

TOTAL (A + B + C + D + E)   
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C – DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS – OBRAS RODOVIÁRIAS - 

DESONERADO 

 

[Identificação do Órgão ou Entidade responsável pela elaboração do orçamento e 

composição de encargos] 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA 

Processo: [nº do expediente administrativo]  Localidade: [local de execução 

obra/serviço] 

UF: RS       Data: __/__/____ 

ITEM DESCRIÇÃO DESONERADO 

 

GRUPO A 

A-1INSS - Previdência Social   

A-2FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

A-3 SESI/SESC - Serviço Social da Indústria/ Serviço Social do 

Comércio 

 

A-4 SENAI/SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial/Comercial 

 

A-5 INCRA - Instituto Nacional de Colonização e reforma 

Agrária 

 

A-6 Salário Educação  

A-7 Seguro contra Acidentes de Trabalho  

A-8 SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas 

 

TOTAL GRUPO A  

 

GRUPO B 

B-1 Repouso Semanal Remunerado  

B-2 Feriados e Dias Santificados  

B-3 Férias  

B-4 Auxílio Enfermidade  
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B-5 Auxílio Acidente  

B-6 Licença Paternidade  

B-7 Faltas Justificadas  

B-8 13º Salário  

TOTAL GRUPO B  

 

GRUPO C 

C-1 Multa por Rescisão sem Justa Causa  

C-2 Aviso Prévio Indenizado  

C-3 Aviso Prévio Trabalhado  

C-4 Indenização Adicional  

TOTAL GRUPO C  

 

GRUPO D 

D-1 Incidência de A sobre B   

D-2 Incidência de multa do FGTS sobre o 13º  

TOTAL GRUPO D  

TOTAL (A + B + C + D)  
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D – DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS – OBRAS RODOVIÁRIAS - 

ONERADO 

 

[Identificação do Órgão ou Entidade responsável pela elaboração do orçamento e 

composição de encargos] 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA 

Processo: [nº do expediente administrativo]  Localidade: [local de execução obra/serviço] 

UF: RS       Data: __/__/____ 

 

ITEM DESCRIÇÃO ONERADO 

 

GRUPO A 

A-1 NSS - Previdência Social  

A-2FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

A-3 SESI/SESC - Serviço Social da Indústria/ Serviço Social do 

Comércio 

 

A-4 SENAI/SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial/Comercial 

 

A-5 INCRA - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária  

A-6 Salário Educação  

A-7 Seguro contra Acidentes de Trabalho   

A-8 SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas 

 

TOTAL GRUPO A  

 

GRUPO B 

B-1 Repouso Semanal Remunerado  

B-2 Feriados e Dias Santificados  

B-3 Férias  

B-4 Auxílio Enfermidade  

B-5 Auxílio Acidente  
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B-6 Licença Paternidade  

B-7 Faltas Justificadas  

B-8 13º Salário  

TOTAL GRUPO B  

 

GRUPO C 

C-1 Multa por Rescisão sem Justa Causa  

C-2 Aviso Prévio Indenizado  

C-3 Aviso Prévio Trabalhado  

C-4 Indenização Adicional  

TOTAL GRUPO C  

 

GRUPO D 

D-1 Incidência de A sobre B  

D-2 Incidência de multa do FGTS sobre o 13º  

TOTAL GRUPO D  

TOTAL (A + B + C + D)  

 

 

[Nota: Na elaboração dos orçamentos, deverá ser selecionado o modelo de Encargos Sociais 

pertinente ao objeto a ser contratado, de forma que apenas um dos demonstrativos componha 

o Termo de Dispensa de Licitação, atentando-se que: para obras em geral utilize-se o 

Demonstrativo A, com desoneração, ou o Demonstrativo B, sem a desoneração; e para as 

obras rodoviárias, utilize-se o Demonstrativo C, com desoneração, ou o Demonstrativo D, 

sem desoneração, conforme legislação tributária vigente] 
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ANEXO VII - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 ETAPA PARCELA - EM R$ PERCENTUAL 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

(...)    
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ANEXO VIII – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA 

GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

1. Pela presente, o (a) [nome da instituição fiadora] com sede em [endereço completo], por 

seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como fiador e 

principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código 

Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em [endereço completo], até o 

limite de R$ [valor da garantia] (valor por extenso) para efeito de garantia à execução do 

contrato nº [número do contrato, formato xx/ano], decorrente do processo de dispensa de 

licitação [modalidade e número do instrumento convocatório da dispensa de licitação – ex.: 

TDL nº xx/ano], firmado entre a afiançada e o(a)[órgão/entidade]para [objeto da presente 

dispensa de licitação].   

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada, de todas 

as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:   

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado;   

c) prejuízos causados ao contratante ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; e  

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado.   

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) 

(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), 

vencendo-se, portanto, em (data).   

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela afiançada, o (a) 

(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no 

âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita do [órgão/entidade].   

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 3 (três) meses 

após o vencimento desta fiança.   

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este fiador 

com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 

instrumento perante o [órgão/entidade].  

7. Obriga-se este fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de o [órgão/entidade] se 

ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se 

refere a presente fiança.   

8. Se, no prazo máximo de 3 (três) meses após a data de vencimento desta Carta de Fiança, o 

(a) (nome da instituição fiadora) não tiver recebido do(a)[órgão/entidade] qualquer 

comunicação relativa a inadimplemento da afiançada, ou termo circunstanciado de que a 

16/09/2024 13:51:02 SPGG/DGCAE/SUAD/4463480 TDL. SONDAGEM E CONTENÇÃO DE TAL... 796

21130000010807



 
Subsecretaria de Administração – SUAD 

Departamento de Gestão de Serviços do CAE – DGCAE 

 

 

Av. Borges de Medeiros, 1501 | 1º andar | Porto Alegre/RS | CEP: 90119-900 

 

afiançada cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de 

Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer 

formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de 

produzir qualquer efeito e ficando o fiador exonerado da obrigação assumida por força deste 

documento.   

9. Declara, ainda, este fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que 

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 

aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente 

fiança.   

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de 

Fiança Bancária e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são 

autorizados pela referida entidade federal. 

 

 

(Local e data)   

(Instituição garantidora)   

(Assinaturas autorizadas)   
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E COM A INICIATIVA PRIVADA 

 

Termo de Dispensa de Licitação ___/____ 

  

Declaramos que a empresa ___, inscrita no CNPJ nº ____, possui os seguintes contratos 

firmados com a administração pública e com a iniciativa privada: 

Contratante CNPJ Nº Nº do 

contrato 

Data de 

assinatura 

Data de 

vigência 

Valor total 

inicial 

Valor a 

executar 

              

              

        Valor total 

dos contratos 

    

  

Patrimônio líquido atualizado pelo IGPM: ____ 

  

Cálculo 1: (Valor do Patrimônio Líquido / Valor total contratos a executar) x 12 > 1  

 

 Cálculo 2: (Valor Receita Bruta - Valor total contratos a executar) / Valor Receita Bruta x 

100 = X% 

 

 Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a participante 

deverá apresentar, concomitantemente, as devidas justificativas. 

  

Justificativa (para hipótese do art. 3º, § 3º, IV, da Instrução Normativa CAGE nº 11/2023): 

_____ 
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Local e data, 

Assinatura e identificação do emissor  
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ANEXO X - FOLHA DE DADOS 

 

Cláusula das 

Condições 

Gerais de 

Dispensa de 

Licitação 

(CGDL) 

Complemento ou Modificação 

Preâmbulo O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria Planejamento, 

Governança e Gestão-SPGG. 

CGDL 1.1 Contratação de empresa especializada para execução de sondagem geotécnica e de 

projeto executivo estrutural de contenção de solo na área do antigo frigorífico 

localizado no Município de Tupanciretã/RS, situado na Av. Padre Roque Gonzales, 

s/n, em Tupanciretã - RS. Os serviços deverão obrigatoriamente ser executados de 

acordo com as Diretrizes Técnicas que compõem o Termo de Referência, anexo XII. 

CGDL 2.1 Site: www.compras.rs.gov.br ou www.celic.rs.gov.br ou www.gov.br/pncp/pt-br 

Pedidos de esclarecimentos e informações: deverão ser encaminhados exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico: www.compras.rs.gov.br, na área de Informações do Edital. 

Impugnações e recursos: mediante login no portal www.compras.rs.gov.br 

CGDL 2.1.1 Local de disponibilização da documentação técnica não disponível no site: 

Av. Borges de Medeiros, 1501 - Praia de Belas, Porto Alegre - RS, CEP: 90119-900. 

CGDL 2.2 Endereço eletrônico do ambiente de disputa: www.compras.rs.gov.br 

CGDL 3.1 Data: 23/09/2024 (segunda-feira) 

Horário: 09:00hrs 

CGDL 4.1 Endereço do serviço: Avenida Padre Roque Gonzales, s/n, em Tupanciretã/RS - CEP: 

98170-000 (antiga área do frigorífico). 

 

CGDL 5.1 Para Agendamento de Vistoria:  

Endereço: Av. Borges de Medeiros, n.º 1.501 – Porto Alegre/RS; 

Horário: 08:30 às 12:00 – 13:30 às 18:00; 

Telefones: (51) 3288-1385 e (51) 3288-1380; 

Setor ou responsável: Divisão de Fiscalização de Imóveis (DIFIS), vinculada ao 

Departamento de Administração do Patrimônio Imobiliário (DEAPE/SPE/SPGG). 
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CGDL 6.1 6.1.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato, atendidas as seguintes condições: 

6.1.1.1. é vedada a sub-rogação; 

 

6.1.1.2. autorização prévia do Contratante, devendo a empresa indicada pelo 

participante contratado, antes do início da realização dos serviços e durante a vigência 

contratual, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, bem como qualificação técnica necessária, nos 

termos previstos neste Termo de Dispensa; 

6.1.1.3 permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução 

contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, e responder perante o Contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

6.1.1.4. é vedada a subcontratação de microempresa e empresa de pequeno porte que 

tenha participado da dispensa de licitação;  

6.1.1.5. é vedada a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte 

que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante; 

6.1.1.6. é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do Termo de Dispensa de Licitação. 

CGDL 6.2 6.2.1. Será exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

em parcela não inferior a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, atendidas as 

seguintes condições: 

 

6.2.1.1. é vedada a sub-rogação; 

6.2.1.2. autorização prévia do Contratante, devendo a empresa indicada pelo 

participante contratado, antes do início da realização dos serviços e durante a vigência 

contratual, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, bem como qualificação técnica necessária, nos 

termos previstos neste Termo de Dispensa; 

6.2.1.3. permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução 
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contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, e responder perante o Contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

6.2.1.4. é vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

que estejam participando da dispensa de licitação;  

6.2.1.5. é vedada a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte 

que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante; 

6.2.1.6. é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do Termo de Dispensa de Licitação. 

6.2.2. A exigência de subcontratação a que se refere o item 6.2.1. não será aplicável 

quando o participante for: 

6.2.4.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.2.4.2. consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 

pequeno porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

6.2.4.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 

subcontratação.  

6.2.5. O disposto no item 6.2.2 deverá ser comprovado no momento da habilitação, 

sob pena de inabilitação.  

CGDL 7.1.1 ( ) Participação preferencial de microempresa e empresa de pequeno porte.  

( ) Participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte.  

( ) Participação preferencial ou exclusiva de microempresa e empresa de pequeno 

porte, conforme definido em cada lote do Termo de referência.  

(X) Sem tratamento preferencial conforme item 8.10 do Termo de Dispensa de 

Licitação. 

CGDL 7.1.2 Será permitida participação de Consórcio: 

 

I – Será permitida a participação de Consórcio, nas seguintes condições: 

a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma dispensa de 
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licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de dispensa de licitação quanto na de execução do contrato; 

c) Liderança obrigatoriamente à empresa brasileira, no consórcio de empresas 

brasileiras e estrangeiras; 

d) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração do 

contrato nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados. 

II – Para fins de Habilitação, os Consórcios deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição, subscrito 

pelos consorciados;  

b) Indicação da empresa líder do consórcio que deverá: 

b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o 

contratante; 

b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e 

administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e 

dar quitação, tanto para fins desta Dispensa de Licitação, quanto na execução do 

contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada um dos consorciados; 

b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente pelo consórcio; 

b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta 

Dispensa de Licitação, podendo inclusive assinar contratos e praticar todos os atos 

necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão; 

c) Os previstos neste Termo de Dispensa no item referente à Habilitação, por parte de 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-

financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um 

acréscimo de até 20% (vinte por cento) dos valores exigidos para participante 

individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 

totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei. 

d) No caso de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados acompanhados da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT’s ou Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT’s, emitidos em nome das empresas consorciadas, e que citem 

especificamente o percentual de participação, bem como as obras e serviços, e 

respectivas quantidades, executados por cada empresa consorciada. 
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CGDL 10.2.3. O participante deverá apresentar cronograma físico-financeiro compatível com o 

cronograma de desembolso abaixo: 

Etapa 
Período 

(dias) 

Desembolsos 

Mínimo (%) Máximo (%) 

1 30 45 55 

2 60 45 55 
 

CGDL 10.2.6 Não será exigida garantia de proposta. 

 

CGDL 10.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

 

CGDL 10.4 Ao fim de cada etapa/fase prevista no cronograma de execução o contratado deverá 

apresentar nota fiscal correspondente, para fins de pagamento, considerando os 

valores discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços anexa.  

CGDL 10.5 O valor da instalação e mobilização não poderá ser superior a R$ 1.323,74 (mil 

trezentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos). 

CGDL 10.7 Preço máximo aceitável: R$ 18.674,47 (dezoito mil reais, seiscentos e setenta e 

quatro reais e quarenta e sete centavos). 

DATA DO ORÇAMENTO: O Orçamento foi realizado utilizando-se as composições 

de serviços atuais da Planilha Eletrônica de Orçamentos (PLEO) da Empresa Franarin 

Software & Orçamentos e as composições de serviços do SINAPI – MAIO/2024, 

conforme consta às fls. 483/484 e fls. 487/493 do proa 21/1300-0001080-7. 

No orçamento de referência da Administração foram considerados os seguintes 

parâmetros: 

BDI (Serviços): 20,34% (vinte inteiros e trinta e quatro centésimos por cento); 

BDI (Equipamentos): 14,76 % (quatorze inteiros e setenta e seis centésimos por 

cento); 

Encargos Sociais: 110,60% (cento e dez inteiros e sessenta centésimos por cento). 

NOTA 1: o orçamento de referência da Administração foi elaborado com as 

alíquotas de PIS e COFINS de 0,65% e 3,00%. 

NOTA 2: o orçamento de referência da Administração foi elaborado com a alíquota 

de ISS de 3% 

CGDL 10.12 a) Na contratação de obras e serviços de engenharia, os projetos devem ser 

elaborados com vista à economia da manutenção e operacionalização da edificação, à 
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redução do consumo de energia e água, bem como à utilização de tecnologias e 

materiais que reduzam o impacto ambiental, tais como: 

a.1) uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de 

resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for 

indispensável; 

a.2) automação da iluminação do prédio, do projeto de iluminação, dos interruptores, 

da iluminação ambiental, da iluminação tarefa, do uso de sensores de presença; 

a.3) uso exclusivo de lâmpadas de alto rendimento e de luminárias eficientes; 

a.4) energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água; 

a.5) sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados; 

a.6) aproveitamento da água da chuva, para agregar ao sistema hidráulico elementos 

que possibilitem a captação, o transporte, o armazenamento e o seu aproveitamento; 

a.7) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção; 

a.8) comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou 

serviço. 

b) No projeto básico ou executivo para contratação de obras e serviços de engenharia, 

devem ser observadas as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização 

Internacional para a Padronização. 

CGDL 10.15 Não aplicável. 

CGDL 12.3 Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNICO 

CGDL 12.5.1  0,01%  

CGDL 15.1.3.1 15.1.3.1.1 certidão de registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA do Estado de origem, domicílio ou sede do 

participante, no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou no Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT.  

CGDL 15.1.3.2 R$ 17.579,22 (dezessete mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte e dois 

centavos) para Materiais e; 

16/09/2024 13:51:02 SPGG/DGCAE/SUAD/4463480 TDL. SONDAGEM E CONTENÇÃO DE TAL... 805

21130000010807



 
Subsecretaria de Administração – SUAD 

Departamento de Gestão de Serviços do CAE – DGCAE 

 

 

Av. Borges de Medeiros, 1501 | 1º andar | Porto Alegre/RS | CEP: 90119-900 

 

R$ 1.095,25 (mil, noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) para Mão de Obra. 

 

CGDL 15.1.3.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada 

e correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no 

CREA/CAU/CFT, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, relativo à 

execução dos seguintes serviços elencados:  

15.1.3.3.1. Execução do serviço de sondagem geotécnica; 

15.1.3.3.2. Projeto executivo estrutural de contenção de solo. 

CGDL 15.1.3.5 Não Aplicável. 

  

CGDL 

15.1.4.2.1.1 

Não Aplicável. 

 

CGDL 15.1.4.4 15.1.4.4.1. Não será exigida declaração de contratos firmados pela participante. 

 

CGDL 15.1.5.1 Outros documentos de habilitação complementares aos exigidos no item 15, 

conforme o caso: 

15.1.5.1.1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA do Estado de origem, domicílio ou sede do 

licitante, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou no Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT.    

15.1.5.1.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada e correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no 

CREA/CAU/CFT, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, relativo à 

execução dos seguintes serviços elencados:  

15.1.5.1.2.1. Execução do serviço de sondagem geotécnica; 

15.1.5.1.2.2. Projeto executivo estrutural de contenção de solo. 

15.1.5.1.3. Declaração formal do licitante de que disporá, por ocasião da contratação, 

das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 

execução contratual, conforme discriminado abaixo: 

15.1.5.1.3.1. Profissional (is) legalmente habilitados para execução do serviço de 

sondagem geotécnica; 
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15.1.5.1.3.2. Profissional (is) legalmente habilitados para realização de projeto 

executivo estrutural de contenção de solo. 

CGDL 15.7 Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja devidamente 

credenciada nos termos do item 04 deste Edital. 

https://portaldofornecedor.rs.gov.br/fornecedor#/home 

CGDL 18.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias após formalmente convocado, para 

assinar o contrato. 

CGDL 18.4 18.4.1. O prazo para a execução dos serviços é de até 60 (sessenta) dias, contados a 

contar do recebimento da autorização de início dos serviços. 

18.4.2. O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias a contar 

do recebimento de autorização de início dos serviços, com início do serviço em até 05 

(cinco) dias da emissão da Ordem de Início. 

CGDL 19.1 Gestor do contrato: SPGG/ será designado através de portaria oportunamente quando 

da publicação da súmula do contrato; 

Fiscal técnico titular: SOP/ será designado através de portaria oportunamente quando 

da publicação da súmula do contrato; 

Fiscal técnico suplente: SOP/ será designado através de portaria oportunamente 

quando da publicação da súmula do contrato; 

Fiscal administrativo titular: SPGG/ será designado através de portaria oportunamente 

quando da publicação da súmula do contrato; 

Fiscal administrativo suplente: SPGG/ será designado através de portaria 

oportunamente quando da publicação da súmula do contrato. 

CGDL 21.1 Coluna FGV a ser aplicado para cálculo do reajuste contratual: 

Coluna 39 – Consultoria (Supervisão e Projetos). 

CGDL 22.1 Unidade Orçamentária: 13.82 

Atividade/Projeto: 8088 

Natureza da Despesa – NAD: 4.4.90.51  

Recurso: 1181 

 

Não se trata de Recurso Federal. 

CGDL 23.3 a) Obrigações do contratado referentes à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD:  

a.1) A CONTRATADA deverá garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes 

16/09/2024 13:51:02 SPGG/DGCAE/SUAD/4463480 TDL. SONDAGEM E CONTENÇÃO DE TAL... 807

21130000010807



 
Subsecretaria de Administração – SUAD 

Departamento de Gestão de Serviços do CAE – DGCAE 

 

 

Av. Borges de Medeiros, 1501 | 1º andar | Porto Alegre/RS | CEP: 90119-900 

 

o CONTRATO ocorra com base nas Diretrizes e Normas Gerais da LGPD - Lei Geral 

e Proteção de Dados, Nº 13.709/2018, que, segundo seu artigo primeiro, dispõe sobre 

o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural.  

a.2) A CONTRATADA deverá garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto 

deste contrato não serão utilizados para compartilhamento com terceiros alheios ao 

objeto de contratação, tampouco os utilizará para finalidade avessa à estipulada por 

este documento, salvo casos previstos em lei.  

a.3) A CONTRATADA deverá garantir que os dados regulamentados pela LGPD - 

Lei Geral de Proteção de Dados, nº 13.709/2020 estarão armazenados dentro do 

território nacional, salvo exceções de comum acordo com a CONTRATANTE.  

a.4) É expressamente vedada a análise do comportamento dos titulares dos dados 

regulados pela legislação citada anteriormente com o objetivo de divulgação a 

terceiros.  

a.5) A CONTRATADA deverá garantir que a execução do objeto da contratação 

esteja plenamente adequada à LGPD, permitindo assim auditorias solicitadas pela 

CONTRATANTE. 

CGDL 23.4 Não Aplicável. 

CGDL 24.1 Será exigida garantia de execução contratual. 

CGDL 24.3 A garantia deverá ser prestada no valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, conforme “caput” do art. 98 da Lei Federal 14.133/2021. 

CGDL 24.3.1 Não aplicável. 

CGDL 25.2.2 INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG Nº 02/2023, publicada no DOE do Rio 

Grande do Sul em 29 de setembro de 2023  

(https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=908247).  
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ANEXO XII – TERMO DE REFERÊNCIA - PROJETO BÁSICO, MEMORIAIS, 

DESENHOS TÉCNICOS E DEMAIS PEÇAS 

 

Conforme disposto na relação de documentação técnica no Anexo X - Folha de Dados 

(CGDL 2.1). 

 

 

1. DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada para execução de sondagem geotécnica e de 

projeto executivo estrutural de contenção de solo na área do antigo frigorífico localizado no 

Município de Tupanciretã/RS, situado na Av. Padre Roque Gonzales, s/n, em Tupanciretã - 

RS. Os serviços deverão obrigatoriamente ser executados de acordo com as Diretrizes 

Técnicas que compõem este Termo de Referência. 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

A contratação tem por objetivo a preservação e manutenção de imóvel público 

estadual e fornecer elementos técnicos de Sondagem e Projeto Executivo Estrutural de 

Contenção para posterior contratação da execução da obra de contenção em gabiões do antigo 

frigorífico de Tupanciretã/RS. Verificou-se, ainda, que não há Ata de Registro de Preços 

vigente para os serviços que se pretende contratar. 

 

 

3. TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES 

As expressões e siglas abaixo mencionadas terão os seguintes significados: 

SOP – SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS; 

SPGG – Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão; 

DOP – Departamento de Obras Públicas; 

DPA – Divisão de Projetos de Arquitetura; 

DPE – Divisão de Projetos de Engenharia; 
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DOC – Divisão de Orçamentos e Custos; 

CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação. Também pode ser referido neste 

Termo de Referência como "ÓRGÃO DEMANDANTE"; 

CONTRATADA: Empresa CONTRATADA para elaboração dos Elementos 

Técnicos de que trata este Termo de Referência; 

INTERVENIENTE: Secretaria de Obras e Habitação. 

 

 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Ser empresa de Engenharia e/ou Arquitetura devidamente habilitada, com certidão 

de registro e comprovante de regularidade da empresa e dos seus Responsáveis Técnicos, 

expedidos pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou pelo CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil), possuindo Contrato social devidamente 

compatível com a execução do presente Objeto deste Termo de Referência; 

b) Indicar, na data prevista para assinatura do Contrato, Engenheiro e/ou Arquiteto 

responsável, registrado no CREA e/ou no CAU, para responder pelos Serviços e dirimir 

possíveis questionamentos da SOP; 

c) O Engenheiro ou Arquiteto responsável deverá comprovar vinculação profissional 

com a empresa apresentando: 

- Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado ou cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Se sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente; 

d) Apresentar comprovação de experiência na execução de Sondagem e Projeto 

Executivo Estrutural de Contenção em Gabiões. A comprovação se dará através de Atestado 

de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e 

correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitidas pelo CREA. 
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5. ENCARGOS E RESPONSABILIDADES 

O Objeto deste Termo de Referência será recebido pelo Gabinete Administrativo da 

SEPLAG e será analisado e validado junto aos técnicos da Seção de Projetos Estruturais da 

SOP, assim como esta também será a responsável por esclarecer as dúvidas que porventura 

existirem. 

A CONTRATANTE e o INTERVENIENTE poderão solicitar a substituição de 

qualquer membro da equipe da CONTRATADA que embarace e/ou prejudique o bom 

andamento dos trabalhos. O substituto deverá atender aos requisitos das alíneas “c” e “d” do 

item 4 deste termo. 

A CONTRATADA poderá subcontratar a Sondagem dos serviços objeto do contrato. 

 

5.1. DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA, durante a prestação dos serviços, obrigar-se-á a: 

a) Contar com Equipe de profissionais legalmente habilitados à elaboração do Objeto 

em questão, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura – CAU, para responder pelos Serviços e dirimir possíveis dúvidas da 

Fiscalização; 

b) Indicar, no início dos trabalhos, um Coordenador Técnico (Engenheiro ou 

Arquiteto) para o desenvolvimento dos Serviços, assim como os Responsáveis Técnicos para 

cada atividade técnica específica, fornecendo à CONTRATANTE os nomes e registros 

profissionais de toda a equipe técnica. O Coordenador Técnico deverá ser o preposto da 

empresa executora e responsável pelo contato entre a empresa e a Fiscalização; 

c) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

junto ao CAU os Registros de Responsabilidade Técnica (RRT), referentes a todos os 

Serviços e atividades técnicas Objeto deste Termo de Referência e arcar com as despesas do 

pagamento das mesmas; 
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d) Entregar à Fiscalização, uma via das Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou os Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) relativas a cada um dos Serviços, 

devidamente quitadas; 

e) Prestar os serviços contratados de acordo com as leis e exigências emanadas das 

autoridades Federais, Estaduais e Municipais; 

f) Suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos necessários ao fiel 

cumprimento destes Serviços, responsabilizando-se, direta e indiretamente, por todas as 

despesas decorrentes, bem como da aquisição de todos os materiais de consumo necessários; 

g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços, cumprindo todas as exigências 

deste Termo de Referência, especialmente aquelas relativas às diretrizes técnicas; 

h) Não divulgar nem fornecer a terceiros dados e informações referentes aos serviços 

realizados, a menos que expressamente autorizados pela CONTRATANTE; 

i) Apresentar declaração de atendimento às normas e legislações pertinentes ao 

projeto, conforme modelo fornecido; 

j) Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por 

meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para 

esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados; 

k) Promover e facilitar as consultas, informações e reuniões entre os executores do 

serviço e a Seção de Projetos Estruturais da SOP; 

l) Responsabilizar-se pela elaboração e exatidão dos serviços executados será da 

CONTRATADA; 

m) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, no que se refere ao pessoal alocado nos 

serviços Objeto deste Termo de Referência e efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas 

e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o Objeto deste Termo de 

Referência e respectivas aprovações nos órgãos competentes, até o recebimento definitivo dos 

serviços. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a esses encargos, não transfere 

à SOP e/ou SAPDR a responsabilidade por seu pagamento; 
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n) Declarar a plena aceitação às orientações e determinações técnicas realizadas pela 

SOP; 

o) A contratada deverá fornecer, além da mão-de-obra especializada, todo 

ferramental, equipamentos e instrumentos de medição necessários à correta execução dos 

serviços; 

p) Na execução dos serviços deve observar o cumprimento da legislação e normas 

pertinentes, bem como a obrigatoriedade de uso de EPC (equipamentos de proteção coletiva) 

e EPI (equipamentos de proteção individual) apropriados; 

q) Garantir a limpeza e organização do local de trabalho, bem como a remoção de 

entulhos e resíduos resultantes dos reparos; 

r) Recomenda-se, antes da apresentação da proposta, a inspeção in loco onde serão 

executados os serviços objeto deste Termo de Referência, a fim de detectar o estado em que 

se encontram os equipamentos.  

s) A visita técnica é de caráter facultativo e visa comprovar que a empresa tomou 

conhecimento das condições de funcionamento e conservação dos equipamentos, inclusive 

para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta. 

 

5.2. DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE, durante a prestação dos serviços, obrigar-se-á a: 

a) Disponibilizar todos os subsídios para elaboração do Objeto e atender às 

solicitações realizadas pela CONTRATADA, quando necessárias, no decorrer do processo; 

b) Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à elaboração dos 

Serviços contratados; 

c) Nomear Fiscal Administrativo do Contrato, com a atribuição de verificar o 

cumprimento das disposições contratuais, administrativas, orçamentárias e financeiras, 

devendo dar ciência à Administração do parecer técnico da Fiscalização Técnica, 

recomendando a aplicação das sanções cabíveis; 

d) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e posterior Contrato; 
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e) O endereço para contato da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão, no 

Município de Porto Alegre - RS: Av. Borges de Medeiros, 1501 – 1º andar, Centro, CEP 

90119-900. 

 

5.3. DO INTERVENIENTE: 

O INTERVENIENTE, durante a prestação dos serviços, obrigar-se-á a: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos necessários sobre o presente Termo de 

Referência e Anexos; 

b) Nomear Fiscal Técnico do Contrato, com a atribuição de verificar o cumprimento 

das disposições contratuais técnicas; 

c) Emitir a Ordem de Início dos Serviços (OIS), bem como receber os Serviços; 

d) Solicitar reuniões, quando achar conveniente, de modo a tomar ciência sobre o 

andamento da elaboração dos Serviços, bem como para que sejam tomadas disposições para 

os ajustes e ações corretivas que se fizerem necessárias; 

e) Realizar a Análise Técnica dos Serviços através do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) Atestar a exatidão dos Serviços, bem como emitir o Termo de Recebimento 

Definitivo (TRD), de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

g) O endereço para contato da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão, no 

Município de Porto Alegre - RS: Av. Borges de Medeiros, 1501 – 1º andar, Centro, CEP 

90119-900. 

 

 

6. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

A CONTRATADA será responsável pela observância, independente de citação, das 

leis, decretos, regulamentos, instruções, resoluções, portarias e normas federais, estaduais, 

municipais, e normas técnicas direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do Contrato. 

Portanto, não poderá haver por parte da CONTRATADA qualquer alegação de 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à 

execução do Objeto, responsabilizando-se por quaisquer ônus decorrentes destes fatos. 
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7. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA 

Os produtos deverão ser protocolados na Secretaria da Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Rural. A entrega dos produtos se dará em meio físico e mídia digital nos 

formatos PDF e demais formatos editáveis que tiverem sido utilizados. Deverão ser 

apresentadas as seguintes documentações: 

- Levantamento Planialtimétrico (assinado); 

- Relatório de Sondagem (rubricado e assinado); 

- Projeto Executivo Estrutural de Contenção em Gabiões (assinado); 

- Memorial Descritivo do Projeto Executivo de Contenção em Gabiões; 

- Planilha de Quantitativo de materiais e serviços do Projeto Executivo e de 

Contenção em Gabiões (rubricado e assinado); 

- ART da Sondagem (paga e assinada); 

- ART do Projeto Executivo de Contenção em Gabiões (paga e assinada). 

Todas as peças técnicas que compõem os produtos contratados deverão conter o 

nome completo, o número de registro no Conselho e a rubrica dos responsáveis. Todos os 

responsáveis pelas áreas técnicas específicas deverão apresentar ART ou RRT (Anotação de 

Responsabilidade Técnica – CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica - CAU) pelos 

documentos elaborados. 

As informações e metodologia de apresentação dos Serviços contratados deverão 

seguir o especificado conforme documento anexo a este Termo de Referência, denominado 

Diretrizes Técnicas para Elaboração de Sondagem Geotécnica. 

 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A apresentação da proposta implica na aceitação imediata, pela proponente, do 

inteiro teor deste Termo de Referência e das Diretrizes Técnicas, bem como de todas as 

16/09/2024 13:51:02 SPGG/DGCAE/SUAD/4463480 TDL. SONDAGEM E CONTENÇÃO DE TAL... 815

21130000010807



 
Subsecretaria de Administração – SUAD 

Departamento de Gestão de Serviços do CAE – DGCAE 

 

 

Av. Borges de Medeiros, 1501 | 1º andar | Porto Alegre/RS | CEP: 90119-900 

 

disposições legais que se aplicam ao Objeto. De forma geral, os serviços especificados como 

objeto deste Termo de Referência são compostos de representação descritiva, visual e gráfica 

impressa, bem como apresentação em mídia digital. Estes devem ser acessíveis a todos os 

agentes envolvidos, desde o profissional ou empresa responsável. Para isso, o Produto 

entregue deverá conter informações claras, precisas, de fácil compreensão e legíveis. 

 

 

9. PRAZO DE EXECUÇÃO E PLANO DE DESEMBOLSO 

9.1. O prazo para a execução dos serviços é de até 60 dias, contados a contar do 

recebimento da autorização de início dos serviços. 

9.2. O prazo de vigência do contrato será de 150 dias a contar do recebimento de 

autorização de início dos serviços, com início do serviço em até 05 (cinco) dias da emissão da 

Ordem de Início. 

9.3. O desembolso se dará de acordo com a entrega na Secretaria da Agricultura, 

Pecuária e Desenvolvimento Rural, a validação dos técnicos e a aprovação do Produto 

entregue. O desembolso será realizado conforme tabela a seguir: 

Etapa 
Período 

(dias) 

Desembolsos 

Mínimo (%) Máximo (%) 

1 30 45 55 

2 60 45 55 

 

 

10. PAGAMENTO 

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os Serviços 

efetivamente executados pela CONTRATADA, em conformidade com este Termo de 

Referência. O pagamento do contrato se dará em duas parcelas e a CONTRATANTE deverá 

efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA com base nos Serviços validados 

pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas neste Termo de Referência e 

Diretrizes Técnicas. 

16/09/2024 13:51:02 SPGG/DGCAE/SUAD/4463480 TDL. SONDAGEM E CONTENÇÃO DE TAL... 816

21130000010807



 
Subsecretaria de Administração – SUAD 

Departamento de Gestão de Serviços do CAE – DGCAE 

 

 

Av. Borges de Medeiros, 1501 | 1º andar | Porto Alegre/RS | CEP: 90119-900 

 

 

 

PRODUTO A SER ENTREGUE 
EXECUÇÃO 

FINANCEIRA 

Levantamento Planialtimétrico, Sondagem, Projeto Executivo 

Estrutural de Contenção em Gabiões, Memorial Descritivo e Planilha 

de quantitativos de material e serviços do Projeto Executivo 

Estrutural de Contenção em Gabiões. 

100% (cem por 

cento). 

 

 

11. RECEBIMENTO FINAL 

O objeto da presente licitação será recebido apenas na forma definitiva, por ocasião 

da entrega da totalidade dos serviços contratados, mediante Termo de Recebimento Definitivo 

(TRD) firmado por representantes do INTERVENIENTE e da CONTRATADA. As 

validações dos Projetos e Serviços por parte da Fiscalização não eximem a responsabilidade 

técnica da CONTRATADA sobre sua autoria, nem caracterizam responsabilidade técnica 

solidária. 

 

 

12. ANEXOS 

Todos os Serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com este Termo de 

Referência e seus Anexos, quais sejam: 

ANEXO A – DIRETRIZES: PROCEDIMENTOS E TÉCNICAS PARA 

APRESENTAÇÃO DA SONDAGEM E DO PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL DE 

CONTENÇÃO EM GABIÕES. 
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ANEXO A (TERMO DE REFERÊNCIA) 

 

DIRETRIZES: PROCEDIMENTOS E TÉCNICAS PARA APRESENTAÇÃO DA 

SONDAGEM E DO PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL DE CONTENÇÃO EM 

GABIÕES 

 

A Diretriz tem como objetivo a descrição de informações técnicas destinadas a 

elaboração de SONDAGEM E PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL DE 

CONTENÇÃO EM GABIÕES, no Prédio do FRIGORÍFICO TUPANCIRETÃ, sito a Av. 

Padre Roque Gonzales, s/n no município de Tupanciretã – RS. Esta Diretriz está vinculado ao 

PROA nº 21/1300-0001080-7. 

Os serviços deverão ser elaborados por profissional técnico, legalmente habilitado. 

Para tanto é de responsabilidade de o projetista obter informações acerca das características 

do local da obra no tocante a: 

• Tipo e custo da mão-de-obra disponível; 

• Tipo e custo dos materiais disponíveis; 

• Disponibilidade de equipamentos; 

• Possibilidade de utilização de técnicas construtivas. 

 

1 – SERVIÇOS 

Os serviços deverão conter: 

1.1 - Execução de Sondagem; 

1.2 - Projeto Executivo Estrutural de Contenção em Gabiões; 

1.3 - Memorial Descritivo; 

1.4 - Planilha de Quantitativos de materiais e serviços do Projeto Executivo de 

Contenção em Gabiões. 
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2 – SONDAGEM 

Deverão ser realizados os estudos geotécnicos do terreno, de acordo com NBR 6484, 

para posterior escolha do tipo de fundação a ser utilizado na obra. 

 

2.1 – CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços de Sondagem e Relatório, obedecerão aos critérios, instruções, 

recomendações e especificações, às normas vigentes. As sondagens deverão obedecer às 

seguintes normas: 

NBR-6502 – Rochas e solos (terminologia); 

NBR-8036 – Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos para 

fundação de edifícios; 

NBR-6484 – Execução de sondagens de simples reconhecimento dos solos 

(metodologia); 

NBR-7250 – Identificação e descrição de amostras de solo obtidas em sondagens de 

simples reconhecimento dos solos; 

NBR-8044 – Projeto geotécnico; 

NBR-9603 – Sondagem a trado; 

NBR-9604 – Abertura de poço e trincheira de inspeção em solo, com retirada de 

amostras deformadas e indeformadas; 

NBR-9820 – Coleta de amostras indeformadas de solo em furos de sondagem.  

A sondagem deverá ser iniciada após a realização de limpeza de área da projeção em 

planta do edifício que permita a execução de todas as operações sem obstáculos. Deve ser 

providenciada a abertura de uma vala ao redor da sonda e que desvie as águas no caso de 

chuva;  

Os custos de fornecimento de água e energia elétrica necessários à execução dos 

serviços de sondagem correrão por conta da empresa contratada; 

Todos os problemas decorrentes de casos eventuais não previstos na presente 

disposição normativa serão previamente discutidos com a Fiscalização. 
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Os serviços de Sondagem e Relatório, obedecerão aos critérios, instruções, 

recomendações e especificações, às normas vigentes, em especial à NBR-6484. 

 

2.2 – LOCALIZAÇÃO DAS PERFURAÇÕES 

A localização das perfurações será fornecida pela Contratada; 

O número de perfurações deve obedecer ao estabelecido na NBR-8036, no mínimo 

três pontos de sondagem; 

Cabe ressaltar que aos pontos de perfuração são definidos em função da área de 

projeção das construções e da localização de cargas. 

Caso a localização de um dos Pontos de Sondagem tiver interferência de algum 

obstáculo, o mesmo poderá deslocado, desde que a empresa executante apresente nova planta 

com sua localização e justificativa da alteração, para aprovação desta Seção. 

As plantas a serem apresentadas pela empresa deverão constar o selo padrão da SOP. 

 

 

2.3 – PROFUNDIDADE DAS PERFURAÇÕES 

As perfurações do terreno que receberão edificações deverão ter profundidade que 

permitam salvaguardar um adequado comportamento das fundações. A profundidade mínima 

a ser atingida, deverá atender ao estabelecido na NBR-6484, NBR-8036 e ou atingir o 

impenetrável. 

2.4 – ENSAIO DE PENETRAÇÃO (SPT) 

2.4.1 – O ensaio de penetração, também denominado Standard Penetration Test 

(SPT), é executado durante a sondagem à percussão, com o propósito de se obterem índices 

de resistência à penetração do solo; 

2.4.2 – A partir de 1,00 m de profundidade, deve ser executado a cada metro o ensaio 

de penetração;  

2.4.3 – As dimensões e detalhes construtivos do barrilete amostrador (penetrômetro 

SPT) deverão estar rigorosamente de acordo com o indicado na NBR- 6484. As hastes usadas 

deverão ser do tipo Schedule 80, retilíneas, com 25,4 mm (1”) de diâmetro interno e dotadas 
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de roscas em bom estado, que permitam firme conexão com as luvas, e peso 

aproximadamente 3,0 kg por metro linear. Quando acopladas, as hastes deverão formar um 

conjunto retilíneo; 

2.4.4 – Na execução do ensaio o furo deverá estar limpo. Caso as paredes apresentem 

instabilidade, o tubo de revestimento deverá ser cravado de tal modo que a sua extremidade 

inferior nunca fique a menos de 10,0 cm acima da cota do ensaio. Nos casos em que, mesmo 

com o revestimento cravado, ocorrer fluxo de material para o furo, o nível d’água no furo 

deverá ser mantido acima do lençol freático. Nestes casos a operação de retirada do 

equipamento de perfuração deverá ser feita lentamente; 

2.4.5 – O ensaio de penetração consistirá na cravação do barrilete amostrador, 

através do impacto sobre a composição de hastes de um martelo de 65,0 kg, caindo livremente 

de uma altura de 75,0 cm; 

2.4.6 – O barrilete deve ser apoiado suavemente no fundo do furo, assegurando-se 

que sua extremidade se encontra na cota desejada e que as conexões entre as hastes estejam 

firmes e retilíneas. Deve ser observado que os eixos de simetria do martelo e da composição 

de hastes e amostrador sejam rigorosamente coincidentes; 

2.4.7 – O martelo para cravação do barrilete deverá ser erguido manualmente. A 

queda do martelo deverá se dar verticalmente sobre a composição, com a menor dissipação de 

energia possível. O martelo deverá possuir uma haste guia onde deverá estar claramente 

assinalada a altura de 75,0 cm; 

2.4.8 – Colocando o barrilete no fundo do furo, deverão ser assinalados de maneira 

visível, na porção de hastes que permanece fora do revestimento, três trechos de 15,0 cm 

cada, a contar da boca do revestimento. A seguir, o martelo deverá ser suavemente apoiado 

sob a composição de hastes, anotando-se a eventual penetração observada. A penetração 

obtida desta foram corresponderá a zero golpes. 

2.4.9 – Não tendo ocorrido penetração igual ou maior do que 45,0 cm no 

procedimento acima, será iniciado a cravação do barrilete através da queda do martelo. Cada 

queda do martelo corresponderá a um golpe e serão aplicados tantos golpes quantos forem 
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necessários à cravação de 45,0 cm do barrilete, atendendo a limitação do número de golpes 

indicado no item 2.4.12; 

2.4.10 – Deverá ser anotado o número de golpes necessários à cravação de cada 15,0 

cm. Caso ocorram penetrações superiores a 15,0 cm, estas deverão ser anotadas, não se 

fazendo aproximações; 

2.4.11– A resistência a penetração consistirá no número de golpes necessários à 

cravação dos 30,0 cm finais do barrilete; 

2.4.12– A cravação do barrilete será interrompida quando se obtiver penetração 

inferior a 5,0 cm durante 10 golpes consecutivos, não se computando os cinco primeiros 

golpes do teste, ou quando já tiverem sido aplicados 50 golpes durante o ensaio. Nestas 

condições o terreno será considerado impenetrável ao ensaio de penetração; 

2.4.13 – Anotar a profundidade quando a sondagem atingir o primeiro nível d’água. 

Aguardas a estabilização por 30 minutos, fazendo leituras a cada 5 minutos; 

2.4.14 – As amostras coletadas a cada metro são acondicionadas e enviadas ao 

laboratório para análise do material por geólogo especializado. As amostras extraídas recebem 

classificação quanto às granulometrias dominantes, cor, presença de minerais especiais, restos 

de vegetais e outras informações relevantes encontradas. A indicação da consistência ou 

compacidade e da origem geológica da formação, complementa a caracterização do solo. 

2.5 - APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 

No Relatório Final deverão atender os itens 7.1 e 7.2 da NBR 6484, principalmente 

os seguintes: 

• Apresentar a planta do local da obra com a planta de situação, localização e posição 

dos pontos de sondagens; 

• Nome do Local da Obra ou Interessado; 

• Profundidade de cada furo e total perfurado, em metros; 

• Número do furo; 

• Número da sondagem; 

• Número da amostra; 

• Diâmetro da sondagem e método de perfuração; 
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• Cota do furo; 

• Data da execução; 

• Nome do sondador e da empresa executora; 

• Perfis individuais na escala 1:100; 

• Declaração de que foram obedecidas as normas brasileiras relativas ao assunto; 

• Profundidade do furo e de cada camada, em metros; 

• Resistência a penetração: inicial e final; 

• Documento fotográfico de cada furo de sondagem; 

• Documento fotográfico das amostras de cada furo de sondagem; 

• Tabela com leitura de nível d’água com data, hora, profundidade do furo, 

profundidade do revestimento e observações sobre eventuais fugas d’água, artesianismo, etc. 

No caso de não ter sido atingido o nível d’água deverá constar no boletim as palavras: FURO 

SECO; 

• Posição final do revestimento; 

• Resultado dos ensaios de penetração N, com o número de golpes e avanço em 

centímetros para cada terço (15, 30 e 45 cm) de penetração do barrilete; 

• Resultados dos ensaios de lavagem, com o intervalo ensaiado, avançam em 

centímetros e tempo de operação da peça de lavagem; 

• Classificação geológica e geotécnica dos materiais atravessados; 

• Nome e assinatura do Responsável Técnico habilitado pela classificação geológica, 

geotécnica e ART; 

• Indicações de anomalias observadas; 

• Observações sobre o preenchimento do furo ou o motivo do seu não 

preenchimento; 

• Motivo da paralisação do furo; 

• Os perfis individuais deverão ter texto explicativo com critérios de descrição das 

amostras, bem como outras informações de interesses e conhecimento da Empresa, com nome 

e assinatura do Responsável Técnico habilitado pela empresa executora da Sondagem e ART; 
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• A Empresa deverá juntar ao Relatório Final, cópia dos boletins de campo das 

sondagens realizadas com o nome e assinatura do operador. 

 

2.6 – PAGAMENTO 

O Pagamento será por preço unitário do metro sondado, conforme medição baseado 

no perfil de sondagem, sendo garantido o faturamento mínimo de 30,00 m, de acordo com a 

prática usual de mercado. 

 

3 - PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL DE CONTENÇÃO EM 

GABIÕES 

Este Projeto deverá satisfazer integralmente as Normas da ABNT pertinentes ao 

assunto e vigentes, em especial a: 

NBR-06122 - Projeto e execução de Fundações; 

NBR-06502 - Rochas e solos; 

NBR-08044 - Projeto geotécnico - Procedimento; 

NBR-08681 - Ações e segurança nas estruturas - Procedimento; 

NBR-09061 - Segurança de escavação a céu aberto - Procedimento; 

NBR-08964 - Arame de aço de baixo teor de carbono, revestido, para gabiões e 

demais produtos fabricados com malha de dupla torção; 

NBR-10514 - Redes de aço com malha hexagonal de dupla torção para confecção de 

gabiões - Especificação; 

NBR-11682 - Estabilidade de encostas; 

NBR-13133 - Execução de levantamento topográfico. 

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS 

Todos os Estudos e Projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e 

consistente, observando a compatibilização entre os elementos dos diversos sistemas da 

infraestrutura urbana e atendendo às seguintes diretrizes do Projeto: 
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• Atender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de 

desenvolvimento em que o mesmo se insere, os incentivos e as restrições a ele pertinentes; 

• Considerar o clima regional e o microclima da área de influência do 

empreendimento, assim como a população e a região a serem beneficiadas, bem como o 

tráfego de veículos que irão passar sobre a via adjacente à contenção, considerar as chuvas e o 

índice pluviométrico local, com vistas em não deixar que crie fortes enxurradas e nem mesmo 

alagamentos sobre a via. 

• Descrever os materiais a partir do desempenho (resistência tração, corrosão e 

envelhecimento, resistência à abrasão...) adequados aos objetivos da obra e às condições do 

local de implantação, adotando estratégias como o uso de materiais com certificação 

ambiental, menor agressividade ambiental e emissão de CO2; 

• Adotar solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistema de 

modulação e padronização compatíveis com as características do empreendimento; 

• Adotar soluções que ofereçam facilidade de operação e manutenção dos diversos 

componentes; 

• Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e 

financeiras para a implantação da contenção; 

• Adotar soluções técnicas que ofereçam segurança aos pedestres e população local, 

bem como a vizinhança; 

• Adotar soluções técnicas que minimizem os custos de operação, conservação e de 

manutenção; 

• A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os 

serviços objeto do contrato. 

• A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços. Serão atividades 

técnicas passíveis de subcontratação:  

- Levantamento Planialtimétrico;  

- Sondagens. 
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3.2 DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

• Todos os Projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as Práticas de 

Projeto, Construção e Normas ABNT e NBR (cito em especial a NBR 8964 e NBR 11682), 

prevalecendo, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo 

Contratante; 

• O desenvolvimento de todas as etapas do Projeto é de responsabilidade da 

Contratada, desde a consulta preliminar à aprovação final; 

• A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos Projetos específicos, devidamente 

quitadas; 

• A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o 

recebimento definitivo dos serviços; 

• A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, os 

insumos, a mão-de-obra, os meios de transporte, e demais itens necessários ao 

desenvolvimento de todas as etapas do Projeto. 

• Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o Contratante antes 

da execução dos serviços correspondentes; 

• Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do Projeto devem 

ser submetidos à avaliação do Contratante; 

• Será de responsabilidade dos autores dos Projetos a introdução das modificações 

necessárias à sua aprovação; 

• Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem ser 

revistos ou alterados apenas pelo seu autor e submetidos à nova avaliação; 

• As impropriedades apontadas pelo Contratante, e pelos órgãos de aprovação, 

fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o 

Contratante; 

• A aprovação do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das responsabilidades 

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais. 
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3.3 ETAPAS DO PROJETO 

Projeto será elaborado em duas etapas sucessivas: Programa de Necessidades e 

Projeto Executivo. 

- Programa de Necessidades: 

▪ O Programa de Necessidades trará os elementos básico e necessário para boa 

compreensão da obra para a Elaboração do Projeto Executivo; 

▪ Os autores do Projeto deverão vistoriar o local de execução da obra para levantar os 

dados e elaborar o Programa de Necessidades, que terá participação, análise e aprovação 

formal do Contratante; 

▪ A Contratada deverá agendar com o Contratante a data que irá vistoriar o local da 

obra; 

▪ A vistoria do local deverá ser amplamente registrada através de material fotográfico 

e relatórios que serão anexados ao Programa de Necessidades; 

▪ Na vistoria deverão ser levantados os seguintes dados sobre a infraestrutura local: 

rede de água, esgoto, drenagem de águas pluviais existentes, energia elétrica, iluminação 

pública, pavimentação; 

▪ A Contratada também deverá levantar in loco os seguintes aspectos ambientais e 

sociais: condicionantes climáticas (insolação, ventilação, índices / históricos pluviométricos, 

entre outros), características do terreno (tipo e resistência do solo, inclinação do terreno, 

lençol freático, entre outros), condições ambientais e a existência de atividades e/ou 

características incompatíveis com a obra; 

- Projeto Executivo 

▪ O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização 

da contenção, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes (interpretação 

geotécnica, muro de contenção, dispositivos de drenagem pertinentes a obra e interferências). 

▪ Além dos documentos gráficos dos Projetos, que representem todos os detalhes 

construtivos elaborados com base na etapa anterior, o Projeto Executivo será constituído por 

um relatório técnico, contendo o detalhamento do Projeto Geotécnico, Projeto do muro de 
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Contenção em Gabiões, Plano de Execução com planejamento de cortes e ataque da obra e o 

Memorial Descritivo; 

▪ No Memorial Descritivo deverá constar o Objetivo, Normas Técnicas, Movimento 

de Terra, Fundação, os Métodos de Execução, especificação e detalhe de cada etapa da 

construção, especificações e detalhamento de materiais empregados na obra ou no produto, 

etc.; 

▪ O Projeto Executivo conterá ainda a Planilha de quantitativos para o Orçamento e 

do Cronograma Físico da execução da obra. 

 

3.4 CONTROLE AMBIENTAL 

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d’água, da 

vegetação lindeira e da segurança viária. A seguir são apresentados os cuidados e 

providências para proteção do meio ambiente a serem observados no decorrer da execução do 

muro de contenção em gabião.  

Devem ser observados os seguintes procedimentos na exploração das ocorrências de 

materiais: 

• Os agregados somente são aceitos após a apresentação de licença para a exploração 

da pedreira, sendo vetadas jazidas em área de preservação ambiental; 

• A exploração de jazidas deve ser planejada de forma a minimizar danos ao meio 

ambiente, possibilitando a recuperação do mesmo após a conclusão da obra; 

• Deve ser vedado o lançamento do refugo aos materiais usados na faixa de domínio, 

em áreas anexa ao leito dos rios e córregos ou outros lugares aonde venham causar prejuízos 

ambientais; 

• Quando a pedra for adquirida de terceiros, deve-se exigir a documentação atestando 

a regularidade das instalações e da operação da pedreira, junto ao órgão competente. 

 

3.5 APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS 

A documentação técnica que representa o Projeto como um todo é composta de 

elementos gráficos (desenhos em escala com cotas), e de elementos textuais (memoriais 
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descritivos, declarações, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e 

apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas NBR (em 

especial NBR 11682) estabelecidas e as disposições do Contratante. 

Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte inferior ou superior, no 

mínimo, as seguintes informações: 

• Identificação do Contratante; 

• Identificação da Contratada (nome da empresa e CNPJ) e dos autores dos Projetos 

(nome, habilitação e registro profissional, número da ART e assinatura); 

• Identificação da obra em questão (nome e endereço completo); 

• Identificação do Projeto (etapa de execução, atividade técnica e codificação); 

• Identificação do documento (título, data da emissão, data e número de revisão); 

• Demais dados pertinentes. 

A organização das pranchas e documentos deve ser clara. Os assuntos e 

representações devem seguir uma lógica do processo de apropriação do conhecimento, 

partindo do geral ao específico. 

A apresentação da Sondagem e do Projeto Executivo de Contenção em Gabiões 

deverá ser da seguinte forma: 

A apresentação dos Projetos deverá ser da seguinte forma: 

• Material: CD-ROOM com extensão DWG OU DXF e PDF (papel sulfite 90g); 

• Roteiro e Memorial Descritivo em Word e PDF; 

• As ART deverão ser pagas datadas e devidamente assinadas, sendo entregue 

uma cópia em papel sulfite e escaneada (gravada no CD). 

• O CD será fornecido para arquivo, após ter sido analisado pela Divisão de Projetos 

de Engenharia – Estrutural, desta Secretaria; 

• Quantidade de vias de cada documento: Uma (01) via de cada documento, impressa 

e gravada em CD-ROOM com extensão DWG OU DXF e PDF; 

• Configuração das penas (espessuras e cores): encaminhar arquivo de penas (CTB). 

• Tamanho das pranchas: conforme NBR e selo padrão da SOP. 
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4 - OBSERVAÇÕES 

• A Executante deverá declarar a plena aceitação das condições aqui estabelecidas 

pela Diretoria de Obras da Secretaria de Obras Públicas e Habitação, relativamente aos 

indicativos e determinações técnicas da Divisão de Projetos de Engenharia – Estrutural da 

SOP. 

• O Projeto Executivo Estrutural de Contenção em Gabiões, Memorial 

Descritivo e a Planilha de Quantitativos de Serviços e Materiais do Projeto Executivo 

Estrutural de Contenção em Gabiões deverão ser entregues à SOP, para serem analisados 

pela DPE-ESTRUTURAL desta Secretaria. Os trabalhos deverão obrigatoriamente ser 

executados de acordo com as Diretrizes. O Relatório de Sondagem à SOP. 

• Todas as informações e esclarecimentos sobre o presente Edital serão prestados na 

Diretoria de Obras Públicas na DPE-ESTRUTURAL, da Secretaria de Obras Públicas e 

Habitação, localizada na Av. Borges de Medeiros, 1501 - 3º andar – Ala Sul - Porto Alegre; 

• A apresentação da proposta desta Licitação implica na aceitação imediata, pela 

Proponente, do inteiro teor das presentes Especificações Técnicas e de Serviços, bem como de 

todas as disposições legais que se aplicam à espécie; 

• O Licitante se obriga a realizar vistoria preliminar de reconhecimento, para 

verificação das condições gerais da área onde serão desenvolvidos os trabalhos, objetivando a 

visualização da viabilidade global do projeto; 

• É tarefa do Contratado, no ato da assinatura do Contrato, informar-se junto à SOP 

sobre a indicação dos técnicos responsáveis pelo acompanhamento, aprovação dos serviços de 

projeto e fiscalização da obra. Ressalvamos que sempre deverá ser considerado pelo(s) autor 

(es) dos Projetos a adequação e adaptação construtiva da proposta de reestruturação com a 

construção existente; 

• De forma geral, os Projetos são compostos de representação gráfica e descritiva, 

bem como apresentação em mídia digital. O projeto deve conter informações claras, precisas, 

de fácil compreensão e legíveis, a fim de evitar enganos ou erros. Parte-se do princípio de que 

a carência de informações, tais como medidas, cotas e desenhos detalhados poderá dificultar a 

execução da obra, gerando divergências de interpretações e soluções mais onerosas; 
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• A organização das pranchas e documentos deve ser clara. Os assuntos e 

representações devem seguir uma lógica do processo de apropriação do conhecimento, 

partindo do geral ao específico; 

• A Sondagem e o Projeto Executivo de Contenção em Gabiões deverão ser 

executados por profissional legalmente habilitado, com registro no CREA, comprovado por 

ART de projeto; A comprovação se dará através de Atestados de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e correspondente Certidão de 

Acervo Técnico – CAT. 
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ANEXO XIII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / 

ORÇAMENTO BASE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Conforme disposto na relação de documentação técnica no Anexo X - Folha de Dados 

(CGDL 2.1 e CGDL 2.1.1). 
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